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11..   IInntt rroodduuççããoo  

O Município do Nordeste tem sentido de forma bastante acentuada o prolongar e agravar da actual 

crise financeira, que tem exacerbado as dificuldades intrínsecas à Região Autónoma dos Açores (RAA) 

e, mais especificamente, ao Município do Nordeste. A Tabela 1 mostra que a RAA apresenta o poder 

de compra per capita mais baixo de todas as Regiões de Portugal, o pior factor de dinamismo relativo 

ao poder de compra e os piores índices de desenvolvimento regional. Estes breves indicadores 

mostram as profundas dificuldades regionais que se tornaram ainda mais profundas e visíveis no 

actual contexto de crise. 

Tabela 1 – Estatísticas regionais 

 

 

O impacto destas assimetrias regionais é ainda mais marcante quando se analisam os vários 

municípios da RAA (Tabela 2). O Município do Nordeste é o 12º em termos de dimensão e o 11º em 

termos de densidade populacional. No entanto, e apesar desta dimensão mediana, o Município do 

Nordeste é aquele que apresenta o poder de compra mais baixo entre os 19 Municípios da RAA. A 

debilidade económica resulta de factores exógenos que impõem sobre a gestão do Município a 

necessidade desta actuar de forma activa no desenvolvimento social da região. A já débil situação do 

Global Competitividade Coesão Qual. ambiental

Portugal 115,30 100 -0,22 100 100 100 100

Continente 113,80 100,51 -0,23 100,30 100,27 100,64 99,99

Norte 176 86,24 -0,31 97,26 97,22 95,52 99,09

Centro 84,60 83,76 -0,26 98,65 94,08 102,18 99,98

Lisboa 956,90 136,85 -0,62 107,14 112,27 106,78 101,92

Alentejo 24,10 87,33 -0,33 97,36 91,95 100,33 100,19

Algarve 85,30 103,65 3,45 96,46 97,45 97,02 94,82

Região Aut. dos Açores 105,10 83,62 -0,40 92 91,59 85,45 99,20

Região Aut. da Madeira 308 95,46 0,56 95,55 97,24 88,16 101,32

Índice sintético de desenvolvimento regional Densidade 

populacional

Factor 

dinamismo 

relativo de 

poder de 

compra

Poder de 

compra (per 

capita)

Região
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Município e o romper da crise levaram a que o Município, em benefício dos munícipes, viesse a 

absorver uma parte dos choques que sistematicamente abalaram a economia nos últimos anos. Esta 

situação tornou-se insustentável com o prolongar da crise, colocando o Município numa situação 

financeira de extrema gravidade a ponto de perigar a sustentabilidade do concelho. 

Tabela 2 – Estatísticas municipais 

Município Superfície Densidade 
populacional 

Poder de compra 
(per capita) 

Angra do Heroísmo 239,00 146,90 90,72 

Calheta (R.A.A.) 126,30 30,70 59,59 

Corvo 17,10 28,00 63,90 

Horta 173,10 89,70 85,95 

Lagoa (R.A.A) 45,60 337,10 66,85 

Lajes das Flores 70,10 21,80 56,55 

Lajes do Pico 155,30 30,50 59,70 

Madalena 147,10 42,80 76,81 

Nordeste 101,00 53,00 49,62 

Ponta Delgada 233,00 275,70 112,95 

Povoação 108,00 62,90 54,08 

Ribeira Grande 180,20 169,00 67,20 

Santa Cruz da Graciosa 60,70 80,40 62,21 

Santa Cruz das Flores 70,90 36,20 72,13 

São Roque do Pico 142,40 26,80 63,32 

Velas 117,40 47,80 68,39 

Vila da Praia da Vitória 161,30 128,50 76,44 

Vila do Porto 96,90 57,40 85,08 

Vila Franca do Campo 78,00 142,80 57,14 

 

Os fatores acima descritos, por si só já são deveras preocupantes. No entanto, os problemas não 

terminam por aí. A situação financeira do Município deteriorou-se significativamente nos últimos anos e 

o passivo de curto prazo é significativamente elevado, particularmente no que respeita às dívidas a 

fornecedores e a fornecedores de imobilizado, às quais acrescem as prestações e encargos 

decorrentes dos financiamentos bancários contratados.  
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As razões para este agravamento são das mais diversas naturezas, nomeadamente a fragilizada 

situação económico-social, as dificuldades na atração de investimento privado, particularmente nas 

áreas mais críticas para o desenvolvimento social e as evidentes assimetrias ao nível das 

infraestruturas. Adicionalmente, o Município optou, nos últimos mandatos, por uma política de 

elevados investimentos, tendo assumido compromissos financeiros de monta, quer diretamente, quer 

através da criação de veículos com as empresas do Sector Empresarial Local, e ainda compromissos 

bancários de montante elevado com prazos de reembolso relativamente reduzidos. 

Todas estas razões são fortemente ampliadas pela crise financeira que já dura há mais de três anos e 

que limita de forma exógena e contundente a capacidade de angariação de receitas municipais 

próprias, ao que se associam as repetidas quebras na principal receita do Município, as transferências 

de fundos da Administração Central, em particular as reduções de transferências do Fundo de 

Equilíbrio Financeiro implementadas pelo Governo na execução do Programa de Estabilidade e 

Crescimento 2 e as quebras induzidas pelos Orçamentos de Estado para 2011 e 2012 e pelo 

“MEMORANDO DE ENTENDIMENTO SOBRE AS CONDICIONALIDADES DE POLÍTICA 

ECONÓMICA” assinado entre o Governo Português, a União Europeia, o Banco Central Europeu e o 

Fundo Monetário Internacional. 

A combinação de todos estes fatores resulta numa preocupante situação de desequilíbrio financeiro 

estrutural e limita de forma contundente os impactos esperados do anterior plano de saneamento, que 

se encontra a ser cumprido.  

A resolução da situação económico-financeira do Município é portanto urgente, de forma a permitir ao 

executivo municipal um patamar de forte intervenção social, tão importante numa fase de dificuldades 

económicas acrescidas, como a que se observa na atual conjuntura económica. Serve o presente 
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plano para sanar as deficiências do plano de saneamento financeiro anteriormente apresentado, via 

elaboração de um plano de reequilíbrio financeiro compatível com as exigências do Artigo 41º da Lei 

das Finanças Locais (Lei 2/2007, de 15 de Janeiro) e do Decreto-Lei 38/2008, de 7 de Março, e ainda 

das recomendações do “Guia para Elaboração e Apresentação do Plano de Reequilíbrio Financeiro” 

publicado pela Direção Geral das Autarquias Locais, e que preconiza os pressupostos essenciais para 

adesão ao Programa de Apoio à Economia Local (PAEL – Lei 43/2012, de 28 de Agosto), na sua 

versão Programa I. Nos termos do Artigo 5º do PAEL acompanha este Plano Financeiro, como Anexo, 

o conjunto de formulários de adesão previstos na Portaria 281-A/2012, de 14 de Setembro. 

O plano de reequilíbrio financeiro aqui apresentado, o qual considera a adesão ao Programa de Apoio 

à Economia Local, concretiza a única solução financeira legal para o Município, solução que permite a 

resolução dos compromissos financeiros e o equilíbrio financeiro do Município a longo prazo. Uma vez 

obtidas todas as aprovações necessárias, a concretização deste plano resultará na obtenção de um 

empréstimo no âmbito do PAEL e de um empréstimo de reequilíbrio financeiro, os quais permitirão a 

consolidação de todos os passivos financeiros do Município, em especial dívidas a fornecedores e 

fornecedores de imobilizado, e ainda dívidas relacionadas com entidades do Sector Empresarial Local.  

Tal operação permite a solvência de todos os compromissos financeiros do Município e o aliviar da 

pressão sobre a liquidez de curto prazo, dotando o Município de capacidade operacional que hoje se 

vê severamente limitada devido ao curto prazo de exigibilidade de grande parte dos compromissos 

acima mencionados. A substituição das dívidas existentes por uma dívida consolidada de longo prazo 

irá permitir o aliviar da gestão da tesouraria, libertando recursos cruciais ao investimento e ao 

desenvolvimento da região, nomeadamente a execução de investimentos no âmbito do Programa 

ProConvergência. 
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No presente plano relata-se assim a evolução da situação financeira do Município do Nordeste nos 

últimos exercícios e estabelece-se o plano e a previsão temporal para a resolução da atual situação de 

desequilíbrio financeiro estrutural, de acordo com o estabelecido no Artigo 8º do Decreto-Lei 38/2008, 

de 7 de Março.  

Com a implementação do presente Plano serão supridas as imposições da Lei 8/2012, de 21 de 

Fevereiro – Lei dos Compromissos e dos Pagamentos em Atraso, constituindo na sua génese este 

documento um Plano de Liquidação dos Pagamentos em Atraso.  

O presente plano de reequilíbrio financeiro, tal como previsto no nº 4 do Artigo 41º da Lei das Finanças 

Locais (Lei 2/2007, de 15 de Janeiro), tem como base os requisitos impostos pelos Artigos 9º e 11º do 

Decreto-Lei 38/2008, de 7 de Março, e cumpre ainda os requisitos impostos pelo Artigo 6º do 

Programa de Apoio à Economia Local (Lei 43/2012, de 28 de Agosto), compreendendo uma análise 

fundamentada da situação económico-financeira do Município e da sua evolução até ao momento, 

assim como medidas específicas para o atingir de uma situação financeira equilibrada no futuro e uma 

aferição do seu impacto orçamental. O plano prevê assim o ajustamento municipal, de acordo com o 

estabelecido no Artigo 8º do Decreto-Lei 38/2008, de 7 de Março, e nos termos da alínea d) do nº 1 do 

Art. 6º do Programa de Apoio à Economia Local (Lei 43/2012, de 28 de Agosto). 

São ainda apresentados, conforme é requerido no mesmo decreto-lei, as previsões de despesa de 

investimento, bem como as suas fontes de financiamento, e uma previsão temporal do prazo de 

recuperação da situação económico-financeira do Município. Conclui-se o plano com uma 

apresentação agregada dos fluxos financeiros previsionais do Município e, consequentemente da sua 

situação financeira, para o período de vigência do empréstimo acima mencionado.  
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Alguns dos elementos do plano exigidos pelo Artigo 11º do Decreto-Lei 38/2008, de 7 de Março e pelo 

Artigo 6º do Programa de Apoio à Economia Local (Lei 43/2012, de 28 de Agosto) compreendem 

ações de previsão e estimação para horizontes temporais muito alargados, que se estendem para 

além do mandato dos presentes órgãos autárquicos. Consequentemente, apesar do cuidado, rigor e 

prudência tidos em conta na sua elaboração, estes elementos devem ser encarados como indicadores 

e orientadores da linha económico-financeira a seguir pelo Município, podendo ser demonstrada no 

futuro a necessidade de ajustamentos pelos órgãos competentes, no caso de a conjuntura assim o 

exigir.  
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22..   OOss  EEmmpprréésstt iimmooss  ddee  LLoonnggoo  PPrraazzoo    

Nesta secção são apresentadas as características dos empréstimos de consolidação de passivos 

financeiros a contratar e um resumo dos compromissos cuja resolução depende da contratação do 

mesmo empréstimo.  

2.1. O Empréstimo 

A Assembleia Municipal do Nordeste deverá deliberar a contratação de empréstimos de longo prazo 

no valor de aproximadamente 13.2 milhões de euros com o objetivo principal de consolidação dos 

passivos financeiros do Município, no âmbito do Artigo 41º da Lei das Finanças Locais (Lei nº 2/2007, 

de 15 de Janeiro) e no âmbito do Programa de Apoio à Economia Local (Lei 43/2012, de 28 de Agosto 

de 2012).  

O empréstimo a contratar no âmbito do Programa I do PAEL terá maturidade de 20 anos e ausência 

de diferimento de período de amortização, sendo o montante de financiamento estimado de 

7.642.336€. Para efeitos de cálculo são consideradas neste plano prestações mensais constantes de 

capital e juros e que o empréstimo terá início de amortização em Janeiro de 2013, após a sua total 

utilização.    

Os empréstimos a contratar junto de instituições financeiras, e que consolidarão dívida bancária e 

outras dívidas vencidas remanescentes face ao empréstimo no âmbito do Programa I do PAEL terão 

as seguintes condições, similares ao empréstimo no âmbito do PAEL: 

1. Montante de Empréstimo a Contratar: diferença entre o montante global de 13.200.000€ e o 

montante contratado no âmbito do PAEL, e que se estima em 5.600.000€ (13.200.000€ totais 

menos 7.642.336€ estimados de empréstimo PAEL)  
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2. Finalidade: Empréstimo de Longo Prazo no âmbito do Art. 41º do Decreto-Lei nº 2/2007, de 15 

de Janeiro 

3. Prazo do Empréstimo: 20 anos 

4. Período de Carência de Reembolso de Capital: Até Janeiro de 2015. 

5. Reembolso de Capital/Pagamento de Juros: Prestações mensais constantes para o período 

total do empréstimo.  

6. Taxa de Juro: Taxa de Juro variável, relativa à Euribor a 6 meses, base 360 dias. 

7. Comissões: Não será cobrada qualquer comissão ou encargo, nomeadamente de gestão, 

organização, montagem da operação, liquidação antecipada ou não utilização do empréstimo. 

8. Garantias: De acordo com a legislação em vigor. 

 

2.2. Os passivos a consolidar 

Os compromissos assumidos pelo Município do Nordeste alvo de consolidação totalizam 

aproximadamente 13.2 milhões de Euro e respeitam na sua essência a cinco grandes tipos de 

processos de criação de dívida – dívidas a fornecedores, dívidas a fornecedores de imobilizado, 

dívidas relativas a compromissos com o sector empresarial local, compromissos assumidos por 

investimentos que se encontram em curso, e ainda dívida relativa a um empréstimo bancário de 

elevado valor e prazo de vencimento algo curto, que onera significativamente a tesouraria do 

Município.  

De facto, no que respeita às dívidas do Município do Nordeste, cerca de 9 milhões de euros 

representam dívidas a fornecedores, fornecedores de imobilizado e sector empresarial local, as quais 

se encontravam já em atraso em Março de 2012. Adicionalmente, serão consolidados num empréstimo 

(ou empréstimos) de reequilíbrio financeiro 4.2 milhões de euros de dívidas relativas a dívidas a 
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fornecedores e fornecedores de imobilizado, que montam a cerca de 0.8 milhões euros, um 

empréstimo bancário de elevado valor e prazo de vencimento algo curto no montante de 1.8 milhões 

de euros, e outros compromissos assumidos pelo Município no montante de aproximadamente 1.7 

milhões de euros. Estas dívidas resultaram fundamentalmente de uma forte política de investimento no 

concelho, com o objetivo de suprir as carências estruturais já descritas, promovendo a convergência 

do nível de vida no concelho com a média regional e nacional.  
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33..   AAnnááll ii ssee  ddaa  EEvvoolluuççããoo  ddaa  PPooss iiççããoo  EEccoonnóómmiiccoo--FF iinnaanncceeii rraa   

A posição financeira do Município é motivo de extrema preocupação, pois encontra-se bastante 

fragilizada e o anterior plano de saneamento financeiro tem-se demonstrado insuficiente para 

ultrapassar as debilidades estruturantes com que o município se depara. Apesar dos significativos 

esforços de contenção das despesas correntes, os encargos resultantes da política expansiva de 

investimentos anterior, nomeadamente via empresas do sector empresarial local, que são ainda 

agravados pelas condicionantes que resultam da atual crise económico-financeira, não são passíveis 

de serem solucionados sem recurso a uma solução de equilíbrio de longo prazo como a que se 

preconiza num processo de reequilíbrio financeiro ao abrigo do Artigo 41º da Lei das Finanças Locais e 

do Programa de Apoio à Economia Local. As necessidades de liquidez para fazer face às obrigações 

vencidas e vincendas colocam a gestão de tesouraria corrente do Município sobre forte pressão, 

sendo urgente a sua resolução.  

Apesar dos esforços da atual gestão do Município na contenção de despesas, e de várias tentativas de 

solucionar a atual situação financeira, o nível de compromissos do Município impõe de facto fortes 

limitações à capacidade do Município em participar no desenvolvimento económico, social e cultural da 

região, agravando as assimetrias já evidentes. Adicionalmente, o forte cariz económico da crise tem 

vindo a impor extremas dificuldades à gestão de tesouraria, não permitindo soluções temporárias ou 

de recurso, nomeadamente as baseadas em algum otimismo na evolução conjuntural da receita 

municipal.  

A análise do enquadramento económico deve tomar em consideração as dimensões sociais, culturais 

e económicas que o Município observa, com particular relevo para a necessidade de intervenção da 
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autarquia para dinamizar e suavizar as consequências de uma economia local caracterizada por 

sectores em fortes dificuldades, facto que se reflete diretamente na qualidade de vida dos munícipes.  

A presente secção apresenta a análise da posição económico-financeira do Município do Nordeste, 

nos termos do nº 1 do Artigo 4º do Decreto-Lei 38/2008, e de acordo com o “Guia para Elaboração e 

Apresentação do Plano de Reequilíbrio Financeiro” publicado pela Direção Geral das Autarquias 

Locais. Apresenta-se em detalhe a evolução da receita, despesa e conta de gerência para o período 

de 2005 a 2011. Adicionalmente, analisamos em detalhe os valores apresentados em Balanço, em 

especial as rubricas do passivo face à sua relevância para o plano financeiro aqui apresentado e que 

visa a consolidação de passivos financeiros.  
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3.1. Receita 

A Figura 1 apresenta a evolução das grandes rubricas da receita durante o período em análise. Em 

2011 as receitas totais apresentam o valor mais baixo de toda a série temporal em análise, tendo 

sofrido, entre 2005 e 2011, um decréscimo de 4,1 milhões de euros (44%), o que, para contextualizar a 

magnitude do decréscimo, corresponde a 60% da receita total de 2010. Este decréscimo é quase 

exclusivamente explicado pelas receitas de capital que passaram de 6,1 para 2 milhões de euros, 

colocando a política de investimento do Município em risco elevado. A mesma figura evidencia ainda 

os esforços envidados pelo Município para aumentar as receitas correntes, que se situam agora ao 

nível de 2005 depois de terem sofrido uma acentuada quebra. No entanto, tendo em consideração o 

valor temporal do dinheiro, a manutenção do nível nominal de receitas correntes corresponde, em 

termos nominais efetivos, a um decréscimo.  

 

Figura 1 – Evolução das receitas 
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O forte decréscimo das receitas de capital resultou também em alterações significativas na 

composição relativa da receita (Figura 2). As receitas de capital, que em 2005 representavam quase 

70% das receitas totais, viram o seu peso reduzir drasticamente para 40% em 2011. Este facto deriva 

em especial de redução de transferências de capital da administração central e do Governo Regional 

dos Açores, situação altamente limitadora da capacidade de investimento do Município.  

 

 

Figura 2 – Evolução da composição relativa da receita 

 

 

A Figura 3 e a Tabela 3 evidenciam que as transferências de capital entre 2005 e 2011 apresentaram 

uma fortíssima queda (4,1 milhões, 67%).  
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Analisando em maior detalhe as receitas de capital, observamos que estas são essencialmente 

compostas por transferências de capital e pelo recurso a passivos financeiros, observando os últimos 

uma elevada estabilidade ao longo do tempo.  

Apesar de uma ligeira inversão em 2010 com um crescimento de 900 mil euros resultante de apoios 

comunitários no âmbito do ProConvergência, as transferências de capital em 2011 apresentaram o 

valor mais baixo no período em análise (2 milhões de euros).  

Os passivos financeiros, apesar de apresentarem um pico em 2007 pela contratação do empréstimo 

de saneamento financeiro que visava a consolidação de passivos financeiros e a implementação de 

um plano financeiro estável de longo prazo, são em 2011 de zero. É de realçar que este plano 

financeiro de longo prazo se revelou impossível de cumprir com a redução de receita aqui descrita e 

que não era de todo expectável aquando da sua implementação.  

Adicionalmente, é importante não esquecer que as receitas de passivos financeiros, correspondem ao 

recurso a crédito bancário, o que mostra a insuficiência da autarquia em angariar receitas suficientes 

para cumprir com os compromissos.  

O recurso ao crédito contribui também para uma maior pressão de tesouraria face aos compromissos 

de amortização assumidas com as instituições de crédito e aos juros inerentes. 
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Tabela 3 – Evolução das receitas 

 

 

Figura 3 – Evolução das receitas de capital 

 

 

A forma de pagamento das receitas de capital recebidas do Governo Regional relacionadas com o 

PROCONVERGÊNCIA, não obstante os acordos efetuados com uma quota anual de investimentos 

Descrição Ano

2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 % Absoluta

Impostos directos 152 154 182 237 221 220 215 41% 63

Impostos indirectos 5 2 8 4 3 3 4 -16% -1 

Taxas, multas e outras penalidades 21 21 28 28 20 18 30 45% 9

Rendimentos da propriedade 3 2 1 2 1 0 0 -99% -3 

Transferências correntes 2.634 2.590 2.619 2.750 2.882 2.898 2.816 7% 182

Venda de bens e serviços correntes 256 1.297 124 31 50 67 28 -89% -228 

Outras receitas correntes 0 0 0 0 0 0 0 0% 0

Venda de bens de investimento 2 10 0 0 0 73 0 -93% -2 

Transferências de capital 5.286 3.099 2.577 2.257 3.171 3.003 2.024 -62% -3.262 

Passivos financeiros 833 841 1.778 391 423 511 0 -100% -833 

Rep. não abatidas nos pagamentos 0 3 0 0 3 0 0 -100% -0 

Total 9.191 8.018 7.319 5.700 6.774 6.793 5.117 -44% -4.075 

Receitas correntes 3.071 4.066 2.963 3.052 3.177 3.205 3.093 1% 22

Receitas de capital 6.120 3.949 4.356 2.648 3.594 3.588 2.024 -67% -4.096 

Outras receitas 0 3 0 0 3 0 0 -100% -0 

(Valores em milhares de euros)

Variação 2005-11
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comparticipados no valor de 1,6 milhões euros anuais de 2007 a 2013, levaram ao forte aumento das 

dívidas a terceiros de curto prazo, nomeadamente fornecedores de imobilizado, principal fonte de 

financiamento de investimento no Município nos últimos exercícios. Por fim, é ainda importante 

salientar que o Município não recorreu à alienação de bens de investimento como forma de 

financiamento. Exceção é apenas a concessão da Foz da Ribeira, a qual possibilitou no passado uma 

receita de aproximadamente 1 milhão de Euro.  

As receitas correntes de maior peso são as transferências correntes (91%) seguidas dos impostos 

diretos (7%) e das vendas de bens e serviços correntes (1%). Se analisarmos apenas as receitas 

correntes próprias (receitas correntes excluindo as transferências correntes), os impostos diretos 

(78%) representam a principal fonte de receitas próprias, seguidas das Taxas, multas e outras 

penalidades (11%) e das vendas de bens e serviços correntes (10%). No entanto, é preciso não 

esquecer que as receitas próprias representam apenas 9% das receitas correntes totais, o que é um 

forte indicador das dificuldades económicas e de conjuntura a que o Município está exposto e da, 

consequente, dependência das transferências do Estado. 

A Figura 4 apresenta a evolução das receitas próprias e reflete as fortes debilidades do Município na 

sua angariação e um decréscimo de 30% no período em análise, com especial relevo para as vendas 

de bens e serviços que são hoje praticamente irrelevantes na receita agregada. Uma nota positiva 

para os impostos diretos que, apesar do seu impacto reduzido no total da receita, cresceram 

aproximadamente 41% no período em análise.  

Apesar deste forte decréscimo ao nível das receitas próprias, observamos no período um aumento de 

7% nas transferências correntes, que representavam em 2011 um montante de 2,8 milhões de euros.  
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No entanto, este aumento não observa um equilíbrio suficiente com as transferências de competências 

da Administração Central e Governo Regional observadas nos últimos anos, sendo as transferências 

manifestamente insuficientes para fazer face às delegações de competências, observando-se 

desrespeito pelo princípio do equilíbrio financeiro vertical. Os dados de receita apresentados refletem 

uma forte dependência das transferências do Estado, muito por força das razões sociais, culturais e 

económicas adversas a que já aludimos e às assimetrias existentes para zonas do país com nível de 

desenvolvimento mais elevado. 

 

Figura 4 – Evolução dos componentes das receitas correntes (excluindo transferências) 

 

 

A análise da evolução das receitas exprime de forma cristalina as extremas dificuldades económico-

sociais do Município e a sua dependência das transferências do Estado. A presente crise económica, 

que já se arrasta há alguns anos trouxe também um forte revés na política de saneamento financeiro 

0 

200 

400 

600 

800 

1.000 

1.200 

1.400 

2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 

Impostos directos 

Impostos indirectos 

Taxas, multas e outras 
penalidades 

Rendimentos da propriedade 

Venda de bens e serviços 
correntes 

Outras receitas correntes 



Município do Nordeste 

 

Plano de Reequilíbrio Financeiro 
23/110 

 

que vinha a ser seguida. As externalidades económicas abalaram fortemente o ténue equilíbrio 

financeiro e colocam, de novo, em causa a capacidade financeira da Autarquia.  

Um novo plano financeiro de longo prazo para o Município tem assim reforçar de sobremaneira as 

medidas anteriormente propostas no que diz respeito à maximização das receitas, tendo em 

consideração as limitações exógenas.  
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3.2. Despesa 

A análise da receita mostra que, por razões conjunturais históricas e agravadas pelo atual contexto 

económico, o financiamento municipal depende quase integralmente das transferências do Estado. O 

frágil equilíbrio orçamental depende fortemente da manutenção dos níveis de receita, o que não se 

tem verificado, e, consequentemente, a despesa paga é fortemente limitada, quer ao nível de despesa 

corrente, quer ao nível do investimento. A presente secção apresenta uma descrição da composição e 

evolução da despesa durante o período em análise (Tabela 4), sendo que é desde já importante referir 

o esforço que tem havido na contenção da despesa corrente e em manter uma política de investimento 

ativa. 

Tabela 4– Evolução da despesa 

 

 

A análise efetuada neste documento tem por base a despesa paga. As extremas dificuldades de 

tesouraria que resultaram no anterior plano de saneamento financeiro devido à existência de 

montantes elevados de despesa não paga, e que se refletiram num aumento do passivo continuaram a 

ser observadas nos últimos exercícios em resultado do débil volume de receita acima descrito e da 

Descrição Ano

2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 % Absoluta

Despesas com o pessoal 1.664 1.762 1.724 1.785 1.860 1.818 1.673 1% 9

Aquisição de bens e serviços 890 895 632 808 612 750 670 -25% -220 

Juros e outros encargos 226 237 395 476 332 148 193 -15% -33 

Transferências correntes 115 172 165 174 208 204 206 79% 91

Subsídios 0 0 195 285 147 196 328 0% 328

Outras despesas correntes 4 4 3 13 1 6 10 133% 6

Aquisição de bens de capital 5.851 3.808 2.975 1.001 2.480 2.430 1.277 -78% -4.574 

Transferências de capital 332 370 242 243 278 195 138 -58% -194 

Activos financeiros 100 0 0 0 0 0 0 -100% -100 

Passivos financeiros 348 460 970 679 771 877 567 63% 219

Outras despesas de capital 228 224 122 162 147 79 135 -41% -93 

Total 9.758 7.933 7.423 5.626 6.836 6.704 5.196 -47% -4.562 

Despesa corrente 2.899 3.071 3.114 3.540 3.159 3.122 3.079 6% 180

Despesa de capital 6.859 4.862 4.309 2.085 3.677 3.582 2.116 -69% -4.743 

(Valores em milhares de euros)

Variação 2005-11
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forte necessidade de dinamização da economia local neste momento de conjuntura económica 

adversa.  

A despesa paga total para o ano de 2011 ascendeu a 5,2 milhões de euros, o que corresponde a um 

decréscimo de 47% (4,6 milhões de euros) face a 2005, evidenciando as fortes dificuldades que o 

município sente na prossecução dos seus objetivos sociais.  

No período em análise o decréscimo foi essencialmente devido à redução da despesa de capital, a 

qual sofreu um corte de 69%, enquanto a despesa corrente cresceu 6%, um crescimento abaixo da 

inflação acumulada.  

A fortíssima redução da despesa periga o normal desenvolvimento das actividades autárquicas e limita 

de forma constrangedora a capacidade da autarquia intervir socialmente ao nível do investimento, 

situação que assume contornos mais gravosas num momento de crise como o atual. Adicionalmente, 

os baixos níveis de receita têm levado a que o Município não possua um integral equilíbrio entre 

despesa efectiva e receita paga nos últimos exercícios, facto que leva a que o Município observe 

algum acumular de dívidas a fornecedores e fornecedores de imobilizado superior ao desejável, mas 

necessário para a manutenção do serviço aos munícipes em níveis aceitáveis, serviços esses tão 

necessários ao nível da intervenção económico-social na atual conjuntura de crise económica. 

Adicionalmente, o Município apresenta ainda dívidas resultantes de compromissos com entidades do 

sector empresarial local.  

A Figura 5 evidencia a evolução comparativa dos grandes agregados da receita e da despesa, que por 

força das regras do equilíbrio orçamental, se mantém próximos, se bem que observando o Município 

acumular de endividamento de curto prazo nos últimos exercícios.  
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Figura 5 – Evolução comparativa da receita e da despesa 

 

Apesar das limitações de receita, o Município tem efetuado um esforço na gestão da tesouraria para 

uma política de investimento ativa ainda que fortemente condicionada pelas restrições ao nível da 

receita. Ainda ao nível das despesas de capital, é também importante salientar o crescente peso que 

as despesas com passivos financeiros têm vindo a assumir, situando-se em 2011 a 195% do nível de 

2005.  

Analisando as despesas correntes mais detalhadamente (Tabela 4 e Figura 6), as rubricas mais 

significativas são as despesas com pessoal, as aquisições de bens e os subsídios, que representavam 

em 2011 57%, 22% e 7%, respetivamente. A despesa corrente cresceu apenas 8% em 5 anos, o que 

traduz um crescimento efetivo abaixo da inflação.  

Apesar da atual crise financeira, o plano de saneamento anteriormente aprovado tem vindo a ser 

implementado, com reflexos na contenção das principais rubricas. A despesa com pessoal nominal 

cresceu apenas no período em análise 1%, o que corresponde a um crescimento inferior ao nível da 
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taxa da inflação. A despesa com a aquisição de bens e serviços sofreu um corte de 25%, 220 mil 

euros.  

Figura 6 – Evolução dos componentes das despesas correntes  

 

Salientamos ainda que num Município com carências ao nível social e no qual o investimento privado é 

próximo de nulo, é expectável que a atuação do Município ao nível social passe também por 

compensar as insuficiências ao nível da indústria a que aludimos na introdução.  

O agravar da crise trouxe também uma responsabilidade acrescida na intervenção ao nível das áreas 

mais críticas para o desenvolvimento cultural e social da região. Neste sentido o Município tem vindo a 

intervir de forma mais seletiva, mas mais marcante, conforme é evidenciado pela evolução da rubrica 

de subsídios, que se cifraram em 328 mil euros em 2011. 

A Tabela 5 detalha a despesa com pessoal. Conforme se pode constatar, a generalidade das rubricas 

apresenta uma evolução controlada, apresentando mesmo uma redução em 2011, situando-se aos 

níveis de 2005.  
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Tabela 5 – Detalhe da evolução da despesa com o pessoal 

 

O plano financeiro de longo prazo a elaborar para o Município deverá operacionalizar uma estratégia 

coerente, ponderada e equilibrada para ajustar as políticas de contenção da despesa no futuro 

imediato.  

A atual situação da gestão de tesouraria é insustentável e impõe fortes restrições à capacidade de 

atuação do Município no exercício das suas funções de carácter sociocultural e estrutural no seio da 

sociedade regional.  

Descrição Ano

2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 % Absoluta

Remunerações 0% 0

Titulares órgãos soberania 88 90 91 91 90 93 83 -5% -4 

Pessoal quadros-Reg. função púb. 792 804 773 776 0 0 0 -100% -792 

Pessoal quadros-Reg. contrato ind. 0 0 0 0 841 813 855 0% 855

Pessoal contratado a termo 99 109 102 128 118 104 9 -91% -90 

Pessoal em reg, tarefa ou avença 45 50 53 25 0 0 0 -100% -45 

Pessoal aguardando aposentação 0 0 0 0 0 0 1 0% 1

Pessoal em qq outra situação 0 0 0 0 0 0 29 0% 29

Subtotal 1.024 1.053 1.018 1.020 1.049 1.010 977 -5% -47 

Outras rem. e encargos

Representação 21 21 21 21 21 21 20 -3% -1 

Suplementos e prémios 0 0 0 0 1 0 0 0% 0

Subsidio de refeição 96 100 96 115 121 104 109 14% 13

Subsídio de férias e de Natal 164 177 162 168 215 190 181 10% 16

Rem. doença e maternidade 7 14 11 10 17 11 4 -41% -3 

Abonos variáveis ou eventuais 97 85 99 100 93 92 63 -35% -34 

Segurança social 255 312 317 352 342 390 320 25% 64

Subtotal 640 708 706 765 811 808 696 9% 56

Total 1.664 1.762 1.724 1.785 1.860 1.818 1.673 1% 9

(Valores em milhares de euros)

Variação 2005-11



Município do Nordeste 

 

Plano de Reequilíbrio Financeiro 
29/110 

 

3.3. Conta de Gerência e Fluxos de Caixa  

A conta de gerência resume a informação referente aos fluxos financeiros de cada período, sendo que 

estes fluxos são apresentados por natureza. Este quadro assume-se como um complemento 

indispensável na análise da receita e despesa do Município, permitindo um maior detalhe sobre a 

forma como aqueles fluxos financeiros são gerados e aplicados.  

A Tabela 6 apresenta a evolução da conta de gerência do Município no período em análise. A conta de 

gerência evidencia as evoluções descritas da despesa e da receita, assim como dos seus 

componentes. Da análise deste mapa salientamos o equilíbrio que tem sido mantido com bastante 

esforço pela gestão do Município, nomeadamente no que se refere ao esforço necessário para 

controlar e limitar a despesa face à evolução desfavorável da receita.  

Tabela 6 – Conta de gerência 

 

A autarquia, conforme veremos adiante, apresenta dívidas de curto prazo a terceiros não instituições 

financeiras que ascendiam a 11,4 milhões de euros em finais de 2011, aos quais devem ser 

acrescidos os valores das prestações anuais dos empréstimos. Este valor sofreu um aumento de 

Descrição Ano

2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011

Saldo da Gerência Anterior 818 202 355 173 351 148 149

    Execução orçamental 601 35 119 16 90 28 117

    Operações de Tesouraria 217 168 236 157 261 120 32

Receitas correntes 3.071 4.066 2.963 3.052 3.177 3.205 3.093

Receitas capital 6.120 3.949 4.356 2.648 3.594 3.588 2.024

Receitas outras 0 3 0 0 3 0 0

Total Receitas 9.191 8.018 7.319 5.700 6.774 6.793 5.117

Operações de Tesouraria 1.268 773 600 435 219 276 242

Total Recebimentos + Saldo Anterior 11.277 8.992 8.274 6.308 7.344 7.217 5.508

Despesas correntes 2.899 3.071 3.114 3.540 3.159 3.122 3.079

Despesas capital 6.859 4.862 4.309 2.085 3.677 3.582 2.116

Total Despesas 9.758 7.933 7.423 5.626 6.836 6.704 5.196

Operações de Tesouraria 1.317 704 678 331 360 364 242

Total Pagamentos 11.075 8.637 8.101 5.957 7.196 7.068 5.438

Saldo Final da Conta Gerência 202 355 173 351 148 149 70

    Execução orçamental 35 119 16 90 28 117 38

    Operações de Tesouraria 168 236 157 261 120 32 32

(Valores em milhares de euros)
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quase 10,3 milhões entre 2005 e 2010. A magnitude e gravidade destas dívidas são contextualizadas 

quando comparadas com os montantes de receita e despesa evidenciados pela conta de gerência. 
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3.4. Balanço 

Completamos a nossa análise com a análise da posição financeira do Município com base nos 

Balanços apresentados (Tabela 7) e com especial ênfase nas dívidas a terceiros.  

 

Tabela 7 – Balanço 

 

 

No ativo salientamos a evolução dos investimentos e das dívidas de terceiros. Começando pelas 

dívidas de terceiros, esta rubrica cresceu 1,6 milhões de euros e ascendia em 2011 a 1,7 milhões de 

euros. Apesar de ser um valor relativamente baixo, o seu crescimento reflete as dificuldades 

acrescidas que a autarquia tem sentido na angariação e cobrança das receitas próprias. Entre 2009 e 

2011 esta rubrica agravou-se em 1,4 milhões de euros. 

Descrição Ano

2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 % Absoluta

Activo Líquido

Bens de Domínio Público 49.362 40.334 40.996 41.357 42.146 46.747 50.046 1% 684

Imobilizações Incorpóreas 51 21 13 14 13 33 22 -56% -29 

Imobilizações Corpóreas 21.631 22.361 23.075 23.031 23.172 23.953 23.807 10% 2.175

Investimentos Financeiros 235 256 255 254 308 367 2.232 849% 1.996

Existências 142 191 213 165 118 110 101 -29% -41 

Dívidas de Terceiros 40 46 425 63 233 966 1.681 4138% 1.641

Depósitos em I. Fin. e Caixa 202 355 173 351 148 149 70 -65% -132 

Acréscimos e Diferimentos 8 8 10 48 212 10 9 11% 1

Total do Activo Líquido 71.671 63.571 65.160 65.284 66.349 72.335 77.968 9% 6.297

Fundos Próprios e Passivo

Fundos Próprios 45.923 42.001 42.255 42.357 41.788 40.329 42.553 -7% -3.370 

Provisões p/riscos encargos 0 0 0 0 0 366 366 0% 366

Dívidas a Terceiros MLP 7.463 7.885 8.694 8.409 8.061 7.076 6.562 -12% -901 

Dívidas a Terceiros CP 1.131 1.092 699 1.347 2.032 8.145 11.976 958% 10.844

Acréscimos e Dif. 17.153 12.592 13.513 13.172 14.469 16.420 16.511 -4% -642 

Total Fundos P. e Passivo 71.671 63.571 65.160 65.284 66.349 72.335 77.968 9% 6.297

(Valores em milhares de euros)

Variação 2005-11
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A evolução das rubricas de investimentos (Figura 9 e Tabela 8) mostram uma ténue tendência de 

crescimento, ainda que no caso dos bens de domínio público tenha havido uma acentuada redução 

em 2006. Os níveis de investimento demonstram que, apesar das dificuldades de tesouraria, o 

Município não descurou o investimento em áreas que devem ser da responsabilidade das autarquias, 

quer por via direta ou por via de empresas do SEL – Sector Empresarial Local, nomeadamente os 

investimentos de cariz sociocultural. Os investimentos efetuados por via das empresas do SEL – 

Sector Empresarial Local atingiram valores próximos de 20 milhões de Euro, não se refletindo de forma 

direta no balanço do Município. 

Em termos líquidos, todas as rubricas do imobilizado apresentam um crescimento. No entanto, é 

preciso compreender que o valor líquido reflete também as amortizações, ocultando o efeito bruto do 

investimento. 

 

Figura 7 – Evolução do imobilizado corpóreo e bens de domínio público (valor bruto) 
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Tabela 8 – Investimento 

 

 

No que se refere aos fundos próprios, o Município tem vindo a ver a sua posição financeira deteriorar-

se ainda que de forma não preocupante. A autonomia financeira do Município ainda se situa acima dos 

55%, o que é um valor muito satisfatório.  

A situação mais preocupante é o aumento das dívidas a terceiros, quer de curto prazo quer de médio e 

longo prazo. Entre 2005 e 2011, as dívidas a terceiros cresceram aproximadamente 10 milhões de 

euros e, em finais de 2011, ascendiam a mais de 18,5 milhões de euros. 

O aumento da dívida de curto prazo reflete as dificuldades sentidas pelo município em cumprir com as 

obrigações e a necessidade urgente de proceder a um reequilíbrio financeiro. A substituição das 

dívidas existentes por uma dívida consolidada de médio e longo prazo parece desejável, pois não só 

permitirá aliviar a gestão da tesouraria, como também uma redução significativa dos montantes 

Painel A - Com base no balanço (bruto)

Descrição Ano

2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011

Bens domínio público -- -7.786 1.811 1.724 2.198 5.779 4.474

Imobilizações incorpóreas -- 8 4 5 5 34 5

Imobilizações corpóreas -887 1.097 339 375 1.016 167

Investimentos financeiros 17 0 0 54 60 1.866

Total investimento -- -8.648 2.912 2.068 2.632 6.889 6.512

Painel B - Com base no mapa da despesa

Descrição Ano

2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011

Investimentos 3.299 1.605 1.339 565 501 483 408

Locação financeira 0 0 0 0 0 0 0

Bens domínio público 2.552 2.203 1.636 437 1.978 1.947 868

Total investimento 5.851 3.808 2.975 1.001 2.480 2.430 1.277

(Valores em milhares de euros)
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referentes a juros e outros encargos financeiros, libertando recursos cruciais ao investimento e ao 

desenvolvimento da região. 

O passivo de médio e longo prazo reduziu 12% no período em análise, com um máximo de 8,7 

milhões em 2007, iniciando uma tendência decrescente. O passivo foi profundamente reestruturado 

em 2007, pelo que a comparabilidade antes e depois do plano de saneamento financeiro é difícil de 

analisar. Neste momento, as dívidas a médio e longo prazo representam 35% das dívidas a terceiros e 

correspondem na sua totalidade a financiamentos bancários. No ano de 2011, pagou prestações no 

montante aproximado de quase 620 mil euros, dos quais 167 mil euros dizem respeito a juros. 

 

3.4.1. Dívidas a terceiros (excluindo dívida bancária)  

Num Município com esta dimensão e no qual a Autarquia assume um papel de relevo enquanto agente 

económico, as responsabilidades por dívidas afetam diretamente o resto da sociedade, pelo que o 

pagamento das dívidas a terceiros não financeiros é a principal preocupação do Município e a razão 

de ser do presente plano.   

Conforme evidencia a Tabela 9, as dívidas a terceiros de curto prazo sem as instituições financeiras 

cresceram 10,3 milhões de euros. Uma análise mais detalhada evidencia que, as dívidas de curto 

prazo entre 2009 e 2011 cresceram 9,4 milhões de euros. Este escalar da dívida resulta das dívidas a 

fornecedores (752 mil euros) e a fornecedores de imobilizado (10,6 milhões euros), e é fruto do forte 

investimento no concelho. Durante o ano de 2012 foram no entanto observadas reduções nas 

principais rúbricas de dívida, fruto das medidas de contenção de despesa e maximização de receita já 

implementadas.  
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Obviamente esta situação reflete-se no prazo médio de pagamentos que, de acordo com o método 

preconizado na resolução de Conselho de Ministros n.º 34/2008, se situava em Dezembro de 2007 nos 

41 dias e em Dezembro de 2011 em 460 dias. Ainda que este rácio apresente um crescimento, o 

Município tem efetuado todos os esforços por honrar os compromissos. 

Diversas razões podem ser apontadas para justificar a deterioração desta situação, às quais já 

aludimos, no entanto é importante ressaltar que o Município acredita que a situação pode ser resolvida 

com uma reestruturação da dívida nos moldes definidos pelo Artigo 41º da Lei das Finanças Locais 

(Lei 2/2007, de 15 de Janeiro), pelo Decreto-Lei 38/2008 que regula os regimes de saneamento e 

reequilíbrio financeiro Municipal, e pelo Programa de Apoio à Economia Local (Lei 43/2012, de 28 de 

Agosto).  

 

Tabela 9 – Dívidas a terceiros 

 

 

 

Descrição Ano

2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 % Absoluta

Curto prazo

Fornecedores - CP 84 16 86 92 221 761 753 800% 669

Estado e OEP - CP 52 46 63 0 46 0 0 -100% -52 

For. imobilizado - CP 871 840 435 1.032 1.686 6.731 10.620 1119% 9.749

Outros credores - CP 125 190 114 223 79 34 37 -71% -88 

Empréstimos obtidos - CP 0 0 0 0 0 619 566 0% 566

Outros - CP 0 0 0 0 0 0 0 0% 0

Subtotal 1.131 1.092 699 1.347 2.032 8.145 11.976 958% 10.844

Médio e longo prazo

Empréstimos obtidos - MLP 7.463 7.885 8.694 8.409 8.061 7.076 6.562 -12% -901

Fornecedores - MLP 0 0 0 0 0 0 0 0% 0

Subtotal 7.463 7.885 8.694 8.409 8.061 7.076 6.562 -0 -901 

Total 8.594 8.978 9.392 9.756 10.092 15.221 18.537 116% 9.943

(Valores em milhares de euros)

Variação 2005-11
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3.4.2. Dívidas a terceiros – Empréstimos bancários 

A evolução das dívidas a instituições de crédito mostra uma tendência decrescente desde 2007 

(Tabela 10), que se inverteu em 2011. No entanto, a autarquia tem recorrido a dívida bancária para 

satisfazer os compromissos mais urgentes. O aumento observável em 2007 diz respeito à contratação 

do empréstimo de saneamento financeiro. 

 

Tabela 10 – Dívidas a instituições financeiras (Empréstimos bancários) 

 

 

Em respeito pelo princípio da equidade inter-geracional legalmente estabelecido, os montantes de 

endividamento de médio e longo prazo têm fundamentalmente por base despesa de investimento e um 

horizonte temporal similar ao investimento subjacente.  

O endividamento total creditício no final do exercício de 2011 era de 8,3 milhões de euros, dos quais 

4,1 milhões de euros correspondem a empréstimos excecionados com uma taxa de juro média em 

2010 de aproximadamente 1,58%.  

À mesma data, o crédito não excecionado ascendia a 2,6 milhões de euros e estava sujeito a uma taxa 

de juro média de 2,68%. Em 2011, os encargos financeiros com juros referentes a empréstimos 

Descrição Ano

2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011

Empréstimos de curto prazo 0 0 0 0 0 619 566

Empréstimos de médio e longo prazo7.463 7.885 8.694 8.409 8.061 7.076 6.562

    Empréstimos Excepcionados 5.169 4.950 4.467 4.278 4.119 4.149 3.966

    Empréstimos Não Excepcionados2.294 2.935 4.227 4.131 3.942 2.927 2.596

Total 7.463 7.885 8.694 8.409 8.061 7.695 7.127

(Valores em milhares de euros)
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ascenderam a mais de 167 mil euros, contribuindo fortemente para o agravar da situação de pressão 

sobre a gestão corrente de tesouraria.  

A Tabela 11 sintetiza uma estimativa das responsabilidades futuras e dos encargos financeiros do 

Município do Nordeste resultante do endividamento creditício de médio e longo prazo, demonstrando a 

soma de todos os compromissos com dívida bancária assumidos no município, e um plano de 

amortização e pagamento de juros do mesmo, de acordo com as condições contratuais estabelecidas, 

e assumindo as condições do mercado financeiro vigentes.  

 

Tabela 11 – Serviço de dívida (Empréstimos bancários) 

 
2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 

Total capital e juros 613 613 543 536 536 533 533 

Juros 119 108 97 87 77 67 57 

Capital 494 505 446 448 458 466 477 

Capital em dívida 31-12 4.772 4.267 3.821 3.373 2.914 2.448 1.972 

        

 
2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 

Total capital e juros 521 352 352 352 164 148 122 

Juros 46 35 27 19 11 8 5 

Capital 475 317 325 333 153 140 117 

Capital em dívida 31-12 1.496 1.179 854 521 368 228 111 

        

 
2026 2027 2028 2029 2030 2031 

 Total capital e juros 63 14 14 14 14 0   

Juros 3 2 1 1 0 0 
 Capital 60 12 13 13 14 0 
 Capital em dívida 31-12 52 39 27 14 0 0   

(valores em milhares de Euro) 
       Nota: Serviço de dívida de empréstimos anteriores não consolidados.  

  
  

O Município tem honrado os seus compromissos com os credores bancários, apesar das dificuldades 

de tesouraria. Observando o Município condições muito vantajosas nos créditos bancários existentes, 

em especial ao nível do spread, face às condições atuais do mercado financeiro, neste plano de 
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reequilíbrio financeiro não é considerada a consolidação dos passivos bancários no empréstimo de 

reequilíbrio financeiro.  

Exceção é apenas o empréstimo Nº. 23375091.20.14 que observa um montante em dívida no final de 

2011 de 1.860.973€ e que tinha como objetivo financiamento de 5 obras no âmbito do 

ProConvergência, o qual será consolidado no empréstimo de reequilíbrio financeiro a contratar.  
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3.5. Compromissos Assumidos Via Contratos Programa  

O Município do Nordeste, com vista ao suprimento de carências infra-estruturais do Concelho, 

celebrou, nos últimos exercícios, contratos programa com as Empresa Municipais, os quais permitiram 

investimentos avultados no Concelho, e que contratualmente terão efeito durante 25 anos. Estes 

investimentos estão relacionados fundamentalmente com habitação social, gestão de equipamentos 

sociais, desportivos e recreativos.  

As transferências anuais estimadas para o equilíbrio financeiro destas entidades, em especial o 

pagamento do serviço da sua dívida contratada para os investimentos efetuados, é avultada, sendo 

necessários cerca de 900 mil euros em 2013, com crescimento a taxa de inflação estimada de 2% na 

vigência do plano de reequilíbrio financeiro.  

Apesar de o Sector Empresarial Local do Município do Nordeste poder vir a ser absorvido pelo 

Município em resultado da Lei 50/2012, de 31 de Agosto (Regime Jurídico da Atividade Empresarial 

Local e das Participações Locais) o montante despendido anual será o acima previsto, apenas 

configurando despesa direta ao invés de transferências. Este facto não obstará assim ao equilíbrio 

financeiro do Município nos termos previstos neste plano.    
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3.6. Endividamento Líquido e Endividamento de Médio e Longo Prazo  

A Lei das Finanças Locais (Lei nº 2/2007) e as políticas estatais expressas pelos Orçamentos de 

Estado que lhe antecederam vieram alterar significativamente o enquadramento legal e político do 

endividamento municipal. As mudanças significativas no processo de cálculo dos limites de 

endividamento, associadas às dificuldades de Tesouraria resultantes do forte processo de 

investimento no Município, levaram a que os limites de endividamento fossem ultrapassados. 

Em finais de 2006, o Município do Nordeste observava um endividamento líquido total, calculado de 

acordo com o conceito de necessidade de financiamento do Sistema Europeu de Contas Nacionais e 

Regionais (SEC95), de 12,4 milhões de euros. 

Em 2007, com a introdução da atual Lei das Finanças Locais (Decreto-Lei nº 2/2007) e de novas 

regras de limitação ao endividamento dos Municípios, o limite de endividamento líquido total do 

município foi subitamente reduzido para 5,4 milhões de euros. Mesmo assim o Município cumpriu com 

o limite imposto e tinha vindo a cumprir desde então, até ao exercício de 2009, momento em que a 

atual crise económica e as reduções de receita acima descritas se revelaram insustentáveis para a 

manutenção de um equilíbrio em conjunto com a intervenção económico-social que o concelho 

necessitava.  

Em 2008 os limites de endividamento líquido, e de endividamento de médio e longo prazo foram assim 

de 5,5 milhões de euros e 4,4 milhões de euros respetivamente, havendo integral cumprimento dos 

limites legais. No ano de 2009, com o agravamento da crise financeira e com a necessidade de 

superior intervenção do Município, o Município observou algum deteriorar do seu endividamento, sem 

ultrapassar também no entanto os limites de endividamento líquido e de endividamento de médio e 

longo prazo, calculados em 5,9 e 4,7 milhões de euros, respetivamente.  
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Em 2010, o Município observou de facto um excesso de endividamento líquido, devido aos grandes 

compromissos financeiros de curto prazo já descritos, situação que se agravou em 2011 com um 

excesso de endividamento líquido de 5,8 milhões de euros. 

Pode ser concluído que o Município tem manifestado capacidade para gerir o seu endividamento 

dentro dos limites estabelecidos por Lei, com a exceção dos exercícios de 2010 e 2011, em resultado 

da crise económico-financeira que assola o nosso país e também de fortes investimentos.  

Em 2012 o Município mantém um elevado nível de endividamento de curto prazo, devido à não 

inversão da conjuntura económico-financeira, urgindo por isso a resolução via consolidação de 

passivos financeiros de curto prazo em empréstimos de longo prazo. Esta operação permitirá dotar o 

município da capacidade financeira desejada para que possa cumprir com os seus compromissos e 

observar uma redução gradual do endividamento líquido convergente para os limites legais.  
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3.7. Síntese da Situação Económico-Financeira 

 

A Tabela 12, abaixo apresentada, efetua uma síntese da situação económico-financeira do Município. 

Para além da informação contida na Tabela abaixo, é importante referir que as dívidas totais do 

Município apuradas segundo o Balanço de 2011 ascendiam a 18,5 milhões de euros, dos quais quase 

1,5 milhões respeitam a endividamento resultante do empréstimo de longo prazo de saneamento 

financeiro contratado no passado.  

 

Tabela 12 – Síntese da Situação Económico-Financeira 

 

 

Descrição Ano

2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011

Saldo do exercício anterior 818 202 355 173 351 148 149

Receitas totais 9.191 8.018 7.319 5.700 6.774 6.793 5.117

Despesas totais -9.758 -7.933 -7.423 -5.626 -6.836 -6.704 -5.196

Outras operações de tesouraria -50 68 -79 104 -141 -88 0

Saldo do exercício 202 355 173 351 148 149 70

Poupança corrente 172 995 -151 -488 18 83 14

Poupança de capital -739 -913 47 562 -83 6 -92

Saldo orçamental -567 82 -104 74 -65 89 -79

Dívidas a fornecedores 1.080 1.047 635 1.347 1.986 7.526 11.410

Capital em dívida 7.463 7.885 8.694 8.409 8.061 7.695 7.127

Receitas municipais 439 1.488 344 302 298 381 277

Transferências da administração central 7.920 5.689 5.197 5.007 6.053 5.901 4.840

Empréstimos 833 841 1.778 391 423 511 0

Despesas com o pessoal 1.664 1.762 1.724 1.785 1.860 1.818 1.673

Investimentos 5.851 3.808 2.975 1.001 2.480 2.430 1.277

Juros e amortizações 575 698 1.371 1.160 1.109 1.025 761

(Valores em milhares de euros)
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44..   AAvvaall iiaaççããoo  ddaa  SSii tt uuaaççããoo  EEccoonnóómmiiccoo  FF iinnaannccee ii rraa  ddoo  MMuunniicc íípp iioo   sseegguunnddoo  oo   

DDeeccrreettoo--LLeeii     nnºº3388//22000088,,   ddee  77  ddee  MMaarrççoo  

4.1. Desequilíbrio Financeiro Estrutural  

O Decreto-Lei nº38/2008, de 7 de Março, visa densificar de forma clara as regras aplicáveis aos 

dispositivos de consolidação de passivos financeiro e reprogramação de dívida à disposição dos 

Municípios, por via de empréstimos de saneamento financeiro e reequilíbrio financeiro, no âmbito dos 

Artigos 40º e 41º da Nova Lei das Finanças Locais (Lei nº 2/2007, de 15 de Janeiro). Em particular, o 

Decreto-Lei nº38/2008, de 7 de Março, procede, nos seus Artigos nº 3 e nº 8 a uma clara identificação 

das situações nas quais se deve declarar um Município como estando em situação de desequilíbrio 

financeiro conjuntural, e estrutural, respetivamente.  

O Município do Nordeste, devido à conjuntura já descrita em termos de receita, ao elevado nível de 

investimento efetuado nos últimos anos e da assunção de novas competências, e ainda da 

necessidade de equilíbrio das empresas municipais, observou um incremento da pressão sobre as 

contas do Município, especialmente no que respeita a dívidas creditícias avultadas, e dívidas a 

entidades como associações, freguesias, sector empresarial local e fornecedores, encontra-se de 

momento em situação de desequilíbrio financeiro estrutural, a qual é passível de ser resolvida via 

contratação de um empréstimo de reequilíbrio financeiro ao abrigo do Artigo 41º da Lei 2/2007, com o 

objetivo último de consolidação de passivos financeiros.  

Conforme mencionado na análise da evolução recente da situação financeira do Município, verificamos 

que a situação do Município se enquadra em pelo menos três das situações previstas no Artigo 8º, 

número 1 do Decreto-Lei nº38/2008, de 7 de Março. Este nível de enquadramento é suficiente para se 
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fundamentar a necessidade de recurso a um empréstimo de reequilíbrio financeiro nos termos do 

Artigo 41º da Lei das Finanças Locais (Lei nº 2/2007, de 15 de Janeiro).  

De facto, o Município observa no final de 2011 um endividamento líquido superior ao limite de 175% 

das receitas previstas no nº 1 do Artigo 37º da Lei das Finanças Locais, previsto no nº 1 da alínea b) 

do Artigo 8º do Decreto-Lei nº38/2008, de 7 de Março.  

No que respeita ao rácio dos passivos financeiros totais, incluindo o valor dos passivos excecionados 

para efeitos de cálculo de endividamento líquido, podemos observar através da análise do Balanço do 

Município e do detalhe das dívidas a terceiros, que o rácio da dívida total do município (a qual excede 

18.5 milhões de Euros) face à receita total (no montante de 5.1 milhões de Euros) excede os 300% 

considerados na alínea d) do número 1 do Artigo 8º do Decreto-Lei nº38/2008, de 7 de Março. 

Considerando a resolução de Conselho de Ministros n.º 34/2008, publicada no DR n.º 38, 1.ª série, de 

22 de Fevereiro, o prazo médio de pagamento verificado no Município em 2010 excede já os 6 meses 

previstos na alínea d) do Artigo 3º do Decreto-Lei nº38/2008, de 7 de Março como fundamentadores da 

contração de um empréstimo de reequilíbrio financeiro.  

Adicionalmente, o Município não observou em 2011 o cumprimento da redução dos limites de 

endividamento previstos no nº2 do artigo 37º e no nº 3 do artigo 39º da Lei das Finanças Locais.  

Os factos acima, de acordo com o previsto no Artigo 8º, número 1 do Decreto-Lei nº38/2008, de 7 de 

Março são suficientes para justificar a declaração de desequilíbrio financeiro estrutural e para se 

fundamentar a necessidade de recurso a um empréstimo de reequilíbrio financeiro nos termos do 

Artigo 41º da Lei das Finanças Locais (Lei nº 2/2007, de 15 de Janeiro).  
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4.2. Impossibilidade de Recurso a Mecanismos Alternativos de Reequilíbrio 

Financeiro  

O nº2 do Artigo 8º do Decreto-Lei nº38/2008, de 7 de Março impõe a necessidade de fundamentação 

da impossibilidade de recurso a mecanismos alternativos ao Empréstimo de Reequilíbrio Financeiro 

aqui apresentado, designadamente a impossibilidade de recurso a um plano de saneamento 

financeiro. 

A atual situação financeira do Município do Nordeste é passível apenas de resolução por meio da 

adoção de um plano de reequilíbrio financeiro. De facto, a adoção de um menos restritivo e mais curto 

temporalmente plano de saneamento financeiro está legalmente vedada pela alínea b) do nº4 do Artigo 

40º da Lei 2/2007, de 15 de Janeiro, que impede a contração de um novo empréstimo de saneamento 

financeiro a municípios já em processo de saneamento financeiro, facto que se aplica ao Município do 

Nordeste.  

De qualquer forma, a adoção de um plano de saneamento financeiro não seria suficiente para suprir as 

necessidades financeiras do Município, sem um claro agravar dos níveis de serviço prestado aos 

munícipes.  

O prazo máximo de 12 anos previsto pelo Artigo 40º da Lei das Finanças Locais (Lei 2/2007, de 15 de 

Janeiro) para o plano de saneamento financeiro é manifestamente insuficiente para regularização da 

situação económico-financeira do Município do Nordeste. 
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55..   PPllaannoo  ddee  CCoonntteennççããoo  ddaa  DDeessppeessaa  CCoorr rreennttee  

Nos termos do Artigo 11º do Decreto-Lei nº38/2008, de 7 de Março, o plano de reequilíbrio financeiro 

para o Município deve incluir medidas de contenção da despesa corrente, em particular despesas com 

pessoal, e uma estimativa do impacto financeiro dessas medidas.  

Nesta secção é apresentado o plano de contenção da despesa corrente a implementar no Município 

do Nordeste e, em particular, na Tabela 13 é apresentado um mapa previsional da evolução da 

despesa corrente no período entre 2012 e 2032. O recurso ao Programa I do Programa de Apoio à 

Economia Local implica também de acordo com o Artigo 6º do PAEL (Lei 43/2012, de 28 de Agosto) a 

elaboração de um plano com horizonte temporal equivalente ao do empréstimo (neste caso 20 anos) 

em que se apresentem medidas de redução da despesa corrente e de capital.  

No Município do Nordeste, desde 2007 com a implementação do anterior plano de saneamento 

financeiro, têm já vindo a ser introduzidas ações para a contenção da despesa corrente, as quais 

incluem, fundamentalmente, medidas de melhoria na gestão de recursos humanos, redução dos 

custos com aquisição de bens e serviços e ainda uma maximização do aproveitamento dos fundos 

comunitários. No entanto, apesar das medidas implementadas, com a redução de receitas municipais 

verificada, e a maximização de investimentos no âmbito do ProConvergência, e ainda a intervenção ao 

nível económico-social, em especial no emprego, o Município caminhou para atual situação de 

desequilíbrio financeiro estrutural.  

Assim, a execução fundamental deste plano manterá como linhas principais orientadoras a 

prossecução do trabalho que tem vindo a ser feito neste sector, com reforço das medidas de 

contenção e maior operacionalização e eficiência das medidas já implementadas, por via a 

incrementar a eficiência do Município, a qual já se tem observado em 2012. Adicionalmente, e 
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conforme previsto na alínea b) do Artigo 6º do PAEL – Lei 43/2012, de 28 de Agosto de 2012, serão 

intensificados os mecanismos de controlo interno no Município do Nordeste, e será reforçada a 

eficácia de implementação dos procedimentos atualmente existentes.  

A análise nesta secção tem como base fundamental a despesa paga nos exercícios anteriores, com 

recurso adicional aos montantes observados na demonstração de resultados de 2011, representando 

estes últimos montantes a despesa teórica necessária para a não criação de dívida no Município. Esta 

opção tem como fundamento uma maior aproximação à realidade económico-financeira do Município. 

Adicionalmente, é tida em conta a execução orçamental da despesa durante o exercício de 2012, a 

qual é fundamental em algumas rúbricas.  

 

 

5.1. Recursos Humanos 

 

Os Custos com Pessoal representam a parcela mais significativa das despesas correntes do 

Município, sendo também aquelas nas quais a intervenção municipal no que respeita a redução de 

custos pode ser mais reduzida, pelo forte cariz de intervenção social do Município no seu papel como 

maior empregador da região, em especial num clima de recessão económica como o vivido na região.  

As ações de gestão de recursos humanos a implementar incluem assim essencialmente uma melhoria 

dos procedimentos de gestão de pessoal, uma redução de horas extraordinárias e ajudas de custo, um 

incremento na qualificação e das condições de trabalho e uma redução do número de colaboradores 

do Município onde e quando possível, medidas essas que já começaram a ser implementadas e que 
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permitirão, não só uma redução da despesa, mas essencialmente uma saudável melhoria ao nível da 

eficiência e eficácia dos recursos humanos do Município do Nordeste. 

O Município deverá observar, no longo prazo, uma redução efetiva do seu número de colaboradores 

pela aplicação da regra de não contratação de quaisquer funcionários e beneficiando de situações de 

aposentação ou desvinculação.  

Outra ação primordial na política de gestão de recursos humanos, e que está já em vigor, será o 

observar de uma redução substancial dos encargos com horas extraordinárias e ajudas de custo. Este 

facto é possível via uma melhor gestão, reorganização e afetação dos recursos existentes.  

Adicionalmente a estas medidas de redução efetiva dos custos com pessoal, serão ainda 

desenvolvidas ações de beneficiação da qualidade dos recursos humanos do Município, 

nomeadamente programas de formação, requalificação e mobilidade interna, com recurso a fundos 

comunitários de forma a não incrementarem a despesa corrente do Município. Será ainda 

implementado um programa de melhoria das condições de medicina, higiene e segurança no trabalho. 

Estas ações permitirão ganhos claros de eficiência nos serviços prestados, incremento da assiduidade 

e redução de custos associados à doença dos funcionários, ganhos esses mais que compensadores 

do custo das ações descritas.  

O efeito estimado das medidas de redução de pessoal, ajudas de custo e horas extraordinárias é de 

forma prudente uma redução do valor total de despesas com pessoal em 2012 em termos reais face a 

2011, beneficiando do corte dos subsídios de natal e férias na função pública, estimada em 11.3% na 

totalidade do valor da despesa de pessoal municipal, uma diminuição forte após a quebra já observada 

de 8% em 2011. Nos exercícios seguintes, é previsto que as medidas implementadas levem a um 

ligeiro aumento das despesas com pessoal em 2013, pela reposição de um dos subsídios aos 
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funcionários públicos, e que em 2014 e 2015 se reduzam em 4% por via de aposentações e pela não 

renovação de algum pessoal sem vínculo e pelas medidas acima, apesar da eventual reposição de 

mais um subsídio. O montante global de despesas com pessoal estimado será assim de 1.5 milhões 

de euros em 2013, o qual é integralmente consentâneo com o quadro de pessoal municipal no final de 

2012. Posteriormente é estimado que as despesas com pessoal se reduzam 1% em 2016 e 2017 e 

que se mantenham em 2018, com crescimento à taxa de inflação nos exercícios seguintes.  

Esta previsão de redução é prudente e conservadora, não sendo considerado um possível maior nível 

de poupança, nomeadamente devido a progressões na carreira e à constante transferência de 

competências da Administração Central e Regional, que obrigam a uma maior contratação de pessoal.  

É de realçar ainda o integral cumprimento de todas as obrigações com o pessoal, em especial das 

obrigações com encargos sociais no último exercício, nomeadamente segurança social e ADSE, o que 

permite a correta estimação da despesa com pessoal futura com base na despesa paga passada.  
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5.2. Aquisição de Bens e Serviços 

A aquisição de bens e serviços representa a segunda parcela mais significativa da despesa corrente 

do Município. A contenção dos níveis de despesa com a aquisição de bens e serviços impõe-se ao 

Município, fundamentalmente devido às elevadas restrições financeiras que o Município observa.  

Deverá assim o Município impor uma despesa mínima em cada rubrica, apenas para a manutenção da 

qualidade dos serviços prestados pelo Município, e de manutenção e conservação suficientes para o 

evitar da degradação do património autárquico.  

Com o objetivo de redução da despesa da melhoria dos serviços prestados, serão desenvolvidas 

ações que passam pela centralização das compras do Município, redução das despesas com energia, 

comunicações e seguros, e a renegociação dos contratos de prestação de serviços ao Município, entre 

outras. As despesas com energia, combustíveis, comunicação e seguros são uma das principais 

despesas do Município e têm observado no seu globo um incremento substancial de preço, 

especialmente devido ao aumento do preço dos combustíveis. A implementação de medidas de gestão 

logística, em particular a melhor gestão da frota de veículos, conjugada com a renegociação de 

contratos de seguros e telecomunicações, permitirá poupanças substanciais no consumo destes 

serviços.  

A alteração do processo de contratação pública pelo Decreto-Lei 18/2008, de 29 de Janeiro, em vigor 

desde 29 de Julho de 2008, cria uma oportunidade fulcral para a alteração dos procedimentos de 

aquisição de bens e adjudicação dos serviços prestados no Município do Nordeste, podendo por si só 

ser fonte de poupança.  

As medidas a implementar e a sensibilização de todo o organismo municipal para a necessidade de 

poupança levam-nos a considerar uma redução substancial da despesa global com esta rubrica de 



Município do Nordeste 

 

Plano de Reequilíbrio Financeiro 
51/110 

 

fornecimentos e serviços externos de aproximadamente 670 mil euros em 2011 para 520 mil euros em 

2012, após já uma redução de mais de 10% em 2011, e a manutenção de cerca de 600 mil euros em 

2013 e 2014, valor mínimo necessário para o normal funcionamento do Município. A partir de 2015 é 

considerada a evolução à taxa de inflação. Esta evolução das Aquisições de Bens e Serviços estimada 

pode ser observada na Tabela 13.  
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5.3. Encargos Correntes 

Os encargos financeiros são, juntamente com as despesas com pessoal e com a aquisição de bens e 

serviços, um dos maiores custos correntes que o município enfrenta. Em particular, em 2011 observou-

se um total de encargos financeiros pagos de aproximadamente 170 mil Euro, respeitantes 

fundamentalmente aos juros pagos decorrentes dos empréstimos anteriores e do empréstimo de 

saneamento financeiro, que perfaziam um valor global de aproximadamente 7,1 milhões de Euro.   

O Município do Nordeste não tem qualquer intenção de contratação de novos empréstimos financeiros 

para além do empréstimo de reequilíbrio financeiro no montante de 5.6 milhões de Euro e o 

empréstimo no âmbito do Programa I do PAEL, empréstimos que este estudo fundamenta, até à 

reposição da capacidade de endividamento do Município, integral cumprimento dos limites de 

endividamento e de endividamento de médio e longo prazo.  Na estimação dos encargos correntes 

durante a vigência do plano de reequilíbrio financeiro são assim considerados os encargos de juros 

respeitantes ao empréstimo de reequilíbrio financeiro, ao empréstimo no âmbito do PAEL, e a 

empréstimos anteriores. Os pressupostos de cálculo dos encargos com juros respeitam à 

consideração da taxa de juro efetivamente paga em 2011 para cada empréstimo existente, uma taxa 

de juro de 3.65% para o empréstimo do PAEL (custo médio estimado de financiamento da república 

Portuguesa acrescido de 0.15%, de acordo com o nº 1 do Artigo 6º da Portaria 281-A/2012  que regula 

o PAEL) e uma taxa de juro média estimada de 6% para o prazo total do empréstimo de reequilíbrio 

financeiro a contratar. Estas taxas de juro são as taxas de juro médias estimadas para a vigência do 

plano, o qual apresenta uma maturidade alargada, sendo compensados períodos de mais elevada taxa 

de juro, como o presente, por períodos de menor conturbação no mercado e avaliações do risco de 

crédito que levem a menores taxas de juro suportadas pelos devedores.    
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O prazo dos empréstimos é 20 anos, o máximo permitido pelo Art. 41º da Lei das Finanças Locais, Lei 

2/2007 de 15 de Janeiro e pelo nº 1 do Art. 3º da Lei 43/2012 de 28 de Agosto. O valor de juros 

estimados pressupõe assim o pagamento dos empréstimos em 20 anos, com carência de reembolso 

de capital até Janeiro de 2015 no caso do empréstimo de reequilíbrio financeiro, e sem qualquer 

diferimento de acordo com o nº 1 do Art. 3º da Lei 43/2012 e o nº 2 do Art. 6º da Portaria 281-A/2012 

para o empréstimo PAEL. Ambos os empréstimos serão amortizados com prestações mensais 

constantes de juros e capital. O plano financeiro dos empréstimos a contratar pode ser observado no 

Anexo 4. O aumento de juros estimados face a 2011 e ao estimado para 2012, apesar de negativo 

para o Município resulta não só do aumento do capital em dívida, mas também de estimativas de longo 

prazo da taxa de juro pela aplicação de princípios de prudência. 

Serão ainda mantidos em prática no Município procedimentos rigorosos de acordo dos prazos de 

pagamento dos novos fornecimentos a efetuar ao Município, que continuem a refletir de forma real as 

capacidades de pagamento do Município, evitando mora e os encargos associados a esta, conforme 

ocorreu nos últimos exercícios. Estes fornecimentos não deverão no entanto observar prazos de 

pagamento superiores a 60 dias, prazo alvo máximo de pagamento no Município para o futuro. 

Apesar de se encontrar descrito o nível de encargos com o plano de reequilíbrio financeiro na análise 

do planeamento financeiro do Município efetuada na Tabela 15 do Ponto 7 deste documento, tendo em 

conta de forma independente as amortizações de empréstimos, na previsão da despesa corrente 

apresentada na Tabela 13 os encargos correntes são já considerados na descrição da evolução da 

despesa corrente ao longo do período de vigência deste plano. 
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5.4. Transferências Correntes e Subsídios  

 

As transferências correntes a realizar para freguesias, organizações sem fins lucrativos e associações 

do concelho, com vista a apenas fazer face a despesas indispensáveis e relativas a Protocolos e 

Transferências de competências, representam uma fonte fundamental para o desenvolvimento e 

dinamização económico-social.  

O exercício de 2011 observou um total de transferências e subsídios para entidades de 

aproximadamente 500 mil Euros. A atual situação financeira do Município não permite no entanto a 

manutenção de um tão elevado montante de transferências e subsídios, sendo desde já estimada uma 

redução gradual das transferências correntes nos próximos exercícios, com uma quebra de 50% em 

2012 de acordo com a execução orçamental e 10% anuais entre 2013 e 2017. E estimada também 

uma redução de subsídios, os quais representam em grande parte subsídios a empresas municipais, 

de 50% em 2012, valor de acordo com a execução orçamental, e ainda de 50% em 2013 e 10% em 

2014. 

A atribuição destes apoios será no futuro o resultado de uma formulação de critérios objetivos para a 

concessão de apoios e subsídios a associações, instituições de solidariedade social, clubes 

desportivos e outras entidades, critérios esses que têm como principal objetivo a obtenção de um 

melhor retorno para a comunidade dos subsídios e incentivos atribuídos.  
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5.5. Mapa da Evolução da Despesa Corrente  

 

 

A Tabela 13 apresenta abaixo a evolução prevista da despesa corrente e a sua variação para o 

período de vigência do plano financeiro apresentado neste documento.  

São consideradas as reduções à despesa corrente resultantes das medidas acima apresentadas, e 

uma taxa de inflação de 2% anuais para todo o período, tendo como referência a taxa de inflação alvo 

da zona Euro.  

 

 

Tabela 13  - Evolução da Despesa Corrente  

  2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 

01 Pessoal 1.818  1.673  1.484  1.537  1.475  1.416  1.402  1.388  

Variação % 
 

-8,0% -11,3% 3,5% -4,0% -4,0% -1,0% -1,0% 

02 Aquisição bens e serviços 750  670  520  600  600  612  624  637  

Variação %   -10,7% -22,3% 15,4% 0,0% 2,0% 2,0% 2,0% 

03 Encargos correntes 148  193  164  615  605  595  574  552  

Variação %   30,5% -15,3% 275,6% -1,6% -1,7% -3,6% -3,9% 

04 Transferencias correntes 204  206  103  93  83  75  67  61  

Variação %   0,8% -50,0% -10,0% -10,0% -10,0% -10,0% -10,0% 

05 Subsidios 196  328  280  140  126  126  126  126  

Variação %   66,9% -14,6% -50,0% -10,0% 0,0% 0,0% 0,0% 

06 Outras despesas correntes 6  10  10  10  10  10  11  11  

Variação %   72,2% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 

TOTAL DESPESA CORRENTE 3.122  3.079  2.561  2.994  2.900  2.835  2.805  2.774  

Variação %   -1,4% -16,8% 16,9% -3,1% -2,2% -1,1% -1,1% 
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2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 

01 Pessoal 1.388  1.416  1.444  1.473  1.503  1.533  1.563  1.595  

Variação % 0,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 

02 Aquisição bens e serviços 649  662  676  689  703  717  731  746  

Variação % 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 

03 Encargos correntes 528  504  478  451  422  393  361  329  

Variação % -4,2% -4,7% -5,1% -5,7% -6,3% -7,0% -8,0% -9,1% 

04 Transferencias correntes 62  63  64  66  67  68  70  71  

Variação % 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 

05 Subsidios 129  131  134  136  139  142  145  148  

Variação % 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 

06 Outras despesas correntes 11  11  12  12  12  12  12  13  

Variação % 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 

TOTAL DESPESA CORRENTE 2.767  2.788  2.807  2.827  2.846  2.865  2.883  2.901  

Variação % -0,2% 0,7% 0,7% 0,7% 0,7% 0,7% 0,6% 0,6% 

         
 

2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032 

 01 Pessoal 1.627  1.659  1.692  1.726  1.761  1.796  1.832  

 Variação % 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 

 02 Aquisição bens e serviços 761  776  792  808  824  840  857  

 Variação % 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 

 03 Encargos correntes 294  258  220  180  139  95  48  

 Variação % -10,5% -12,3% -14,7% -18,1% -23,2% -31,7% -48,8% 

 04 Transferencias correntes 73  74  75  77  79  80  82  

 Variação % 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 

 05 Subsidios 151  154  157  160  163  166  170  

 Variação % 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 

 06 Outras despesas correntes 13  13  14  14  14  14  15  

 Variação % 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 

 TOTAL DESPESA CORRENTE 2.918  2.934  2.950  2.965  2.978  2.991  3.003  

 Variação % 0,6% 0,6% 0,5% 0,5% 0,5% 0,4% 0,4% 

 (valores em milhares de Euro) 

        
 

As despesas de capital e investimento podem ser observadas nas secções 7 e 8 de forma 

independente.  

A despesa deverá observar na totalidade do plano um equilíbrio efetivo com a receita angariada, por 

forma a não ser observada em qualquer momento a criação de dívidas a fornecedores e dívidas não 
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creditícias que levem o Município a deter prazos médios de pagamento superiores a 60 dias, prazo 

alvo máximo de pagamento no Município para o futuro.  
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66..   PPllaannoo  ddee  MMaaxx iimmiizzaaççããoo  ddaa  RReecceeii tt aa   

O Decreto-Lei 38/2008, de 7 de Março, na alínea f) do nº 2 do seu Artigo 4º, e a alínea c) do nº 1 do 

Artigo 6º do Programa de Apoio à Economia Local – Lei 43/2012, de 28 de Agosto de 2012, impõem 

que paralelamente ao plano de redução de despesa sejam implementadas medidas de maximização 

de receita. As medidas a tomar incidem fundamentalmente na implementação eficaz do regulamento 

das taxas municipais, na maximização de receita de impostos e na maximização da receita com os 

serviços prestados pelo município, paralelamente a um mecanismo de fiscalização mais eficaz.  

No entanto, devido à atual conjuntura económica e ainda à redução das transferências correntes do 

Orçamento de Estado para 2012, o Município do Nordeste prevê neste estudo as suas receitas 

também com bastante prudência, atitude já demonstrada no Plano de Contenção de Despesa 

anteriormente apresentado.  

Nesta análise são estudadas de forma independente a Receita Corrente e a Receita de Capital, 

tomando como referência para efeitos de cálculo os valores de receita efetivamente cobrados nos 

exercícios de 2010 e 2011 e a execução orçamental de 2012, anos de crise com a consequente 

dificuldade de angariação de receita, e a correção pela inflação.  

São ainda considerados incrementos ou reduções resultantes de medidas ou factos abaixo 

detalhados.  

A Tabela 14 abaixo representa a previsão da evolução prevista da receita corrente, por classificação 

económica agregada, para o período de vigência do plano financeiro, 2012 a 2032. 

Consequentemente, as previsões de evolução da receita de capital são baseadas meramente na 

evolução das transferências de capital e na captação de receitas do Município do Nordeste 
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respeitantes ao Programa ProConvergência, alvo de análise mais detalhada na secção deste plano 

respeitante ao investimento e à planificação financeira global do Município – Secções 7 e 8.  

 

6.1. Receita Corrente 

 

6.1.1. Transferências Correntes  

 

As transferências correntes são a principal receita financiadora da despesa corrente do Município 

acima descrita e têm vindo a observar um elevado nível de estabilidade, mesmo considerando as 

alterações no financiamento dos Municípios impostas pela Lei das Finanças Locais – Lei 2/2007, de 15 

de Janeiro. Recentemente, no entanto, foi decretada a redução das transferências correntes do 

Orçamento de Estado, redução essa prevista pelo Plano de Estabilidade e Crescimento 2 (PEC 2) e 

adicionalmente pelos Orçamentos de Estado para 2011, 2012 e 2013.  

Como tal, é para 2012 considerado que as receitas correntes observarão um montante global de 2.6 

milhões de euros, montante constante do Mapa XIX do Orçamento de Estado para 2012, apenas 

acrescido de verbas residuais normais recebidas adicionalmente, em especial as da Administração 

Regional. Este valor esta integralmente de acordo com a execução orçamental de 2012. Para 2013 é 

considerado o montante transcrito no Mapa XIX do Orçamento de Estado para 2013, o qual considera 

substituição de receita de capital por receita corrente relativas ao Fundo de Equilíbrio Financeiro, 

também acrescido de um valor residual que reflete transferências normais recebidas. Na restante 

vigência do plano é considerado que estas receitas evoluem à taxa de inflação esperada de 2%.  
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Este valor global é assim 38% superior em 2013 face ao estimado para 2012. Na restante vigência do 

plano é considerado que estas receitas que evoluem à taxa de inflação esperada de 2% doravante. É 

de notar que o Município respeita já a alínea a) do número 2 do Artigo 6º do Programa de Apoio à 

Economia Local – Lei 43/2012, de 28 de Agosto de 2012. 

É assumida ainda uma observância do princípio do equilíbrio financeiro vertical no caso de assunção 

de novas competências por parte dos Municípios, com uma total correspondência entre incrementos 

de receita e despesa nestas situações.  

 

6.1.2. Impostos Municipais Directos  

 

No que respeita a impostos directos, é de realçar num primeiro nível o montante anual do Imposto 

Municipal de Imóveis (IMI) e do Imposto Municipal sobre Transmissões Onerosas de Imóveis (IMT). De 

facto, o IMI representa uma receita significativa e estável do Município, tendo observado mesmo em 

2011 valores cobrados de aproximadamente 100 mil Euro, um crescimento de 9% face a 2010. No 

futuro, e em especial em 2012 e até 2016, é expectável que o valor cobrado deste imposto venha a 

aumentar, devido às reavaliações de imóveis no Concelho, (medida 1.32 do Memorando de 

entendimento da Troika), à alteração da tributação sobre o património com vista a aumentar a receita 

de IMI (medida 1.22 do Memorando de entendimento da Troika), ao terminar de períodos de isenção 

deste imposto, e ainda a medidas de maximização da receita por parte da administração central. O 

município respeitará também integralmente o previsto na alínea d) do nº 2 e o nº3 do Art. 6º da Lei 

43/2012, de 28 de Agosto.  
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Apesar de existirem estimativas mais optimistas no que respeita à receita de IMI, considerando o 

princípio da prudência, estimamos que este imposto crescerá 20% em 2012 e 20% em 2013, e ainda o 

crescimento  da receita deste imposto à taxa de 3% durante a restante vigência do plano.  

O IMT, no entanto, é um imposto extremamente dependente da conjuntura económica e em particular 

do dinamismo económico e demográfico do concelho. Este imposto, e o que ele substitui, o Imposto 

Municipal de SISA, observaram de facto uma contração nos valores cobrados pelo Município nos 

últimos exercícios.  

Na atual conjuntura económica negativa, com um nível de receita deste imposto extremamente baixo 

em 2010 e 2011, apesar das medidas presentes no Orçamento de Estado para 2012, com final de 

algumas isenções e benefícios no que respeita a este imposto, da necessidade de imposição de taxa 

máxima deste imposto segundo o Memorando de Entendimento da Troika (medidas 1.32 e 1.22), as 

quais beneficiarão em especial a coleta na transação de imóveis que não são primeira residência, 

prudentemente é considerado que a coleta deste imposto apenas evoluirá à taxa de inflação estimada 

de 2% na vigência do plano.  

O IUC é também um imposto recentemente reformulado, substituindo o IMV, e com incrementos 

substanciais à medida que há renovação do parque automóvel. Assim, é considerado na previsão para 

2012 e até 2015 o seu incremento à taxa de 5%, valor de crescimento prudentemente abaixo do 

observado a nível nacional nos últimos exercícios, e que não considera assim o efetivo incremento na 

coleta deste imposto resultante de renovações do parque automóvel dos contribuintes do concelho.  

No que respeita a derrama, tendo em conta as exigências legais impostas pela alínea h) do Artigo 11º 

do Decreto-Lei 38/2008, de 7 de Março, estima-se uma receita de aproximadamente 5 mil Euro anuais, 

com evolução à taxa de inflação nos períodos seguintes.  
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6.1.3. Taxas, Multas e Outras Penalidades 

 

A alínea c) do nº 2 do Artigo 6º do Programa de Apoio à Economia Local – Lei 53/2012, de 28 de 

Agosto de 2012, prevê a imposição de medidas mínimas de aperfeiçoamento dos processos do 

controlo sobre a cobrança de taxas e preços municipais, bem como ao nível de aplicação de coimas e 

processos de execução fiscal. 

No Município do Nordeste, as ações fundamentais para a maximização da receita municipal devem 

incluir, entre outras, uma melhoria e intensificação dos mecanismos de fiscalização e cobrança, e uma 

implementação eficaz do novo regime das taxas e licenças municipais.  

O regulamento municipal de taxas e outras receitas em vigor tem por finalidade ajustar o valor das 

taxas ao efetivo custo do serviço prestado e determinar os procedimentos de liquidação, cobrança e 

pagamento, tornando os serviços municipais mais eficientes. O regulamento de taxas e licenças 

municipais implementa mecanismos de imediata execução fiscal e prevê ainda sanções e 

contraordenações em caso de incumprimento das suas disposições. 

A implementação das medidas mencionadas será ainda coordenada com um aumento da fiscalização 

do cumprimento dos regulamentos municipais, com a dinamização de uma unidade eficiente para esse 

fim específico.  

Estas ações permitiram já um aumento de quase 70% no valor cobrado em 2011, e um aumento 

adicional de 50% em 2012 de acordo com a execução orçamental. Estima-se ainda um crescimento de 

15% em 2013, com incremento à taxa de inflação nos anos seguintes.    
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6.1.4. Vendas de Bens e Serviços  

 

As receitas provenientes da venda de bens e serviços são uma receita que apesar de não muito 

relevante globalmente para o Município, possui alguma importância, observando valores superiores a 

25 mil Euro. Apesar de estarem previstas revisões dos preçários praticados, no estudo aqui 

apresentado, devido à atual conjuntura, é de forma prudente apenas assumido o seu incremento à 

taxa de inflação durante a vigência do plano de reequilíbrio financeiro. Nos termos da alínea b) do nº2 

do Art. 6º da Lei 43/2012, de 28 de Agosto, o Município respeitará as recomendações da Entidade 

Reguladora dos Serviços de Águas e Resíduos (ERSAR) no que respeita a preços e tarifas, sempre 

que aplicáveis. 

 

6.1.5. Impostos Municipais Indirectos e Rendimentos de Propriedade 

Os Impostos Municipais Indirectos e os Rendimentos de Propriedade do Município representam uma 

parcela meramente residual da receita. Estes valores são esperados aumentar à taxa de inflação ao 

longo do período do plano de reequilíbrio financeiro, com exceção dos rendimentos de propriedade em 

2012, em linha com a execução orçamental.  

 

6.1.6. Outras Receitas Correntes  

 

As outras receitas correntes apresentam um valor nulo, o que se mantém nas previsões do plano.  



Município do Nordeste 

 

Plano de Reequilíbrio Financeiro 
64/110 

 

 

6.1.7. Evolução da Receita Corrente  

  

A Tabela 14 apresenta a previsão da receita corrente do Município do Nordeste para a vigência do 

plano de reequilíbrio financeiro, tendo em conta as previsões acima efetuadas, com base no plano de 

maximização de receita corrente do Município. 

 

 

Tabela 14 - Evolução da Receita Corrente 

Caracterização 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 

     IMI 91 99 119 143 147 151 156 161 

Variação %   9,2% 20,0% 20,0% 3,0% 3,0% 3,0% 3,0% 

     IUC 37 40 50 52 55 58 59 60 

Variação %   6,9% 26,0% 5,0% 5,0% 5,0% 2,0% 2,0% 

     IMT 92 72 73 75 76 78 79 81 

Variação %   -22,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 

     DERRAMA 0 5 5 5 5 5 5 5 

Variação %   - 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 

Imposto indirectos 3 4 5 5 5 5 5 5 

Variação %   56,6% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 

Taxas 18 30 45 52 53 54 55 56 

Variação %   69,1% 51,6% 15,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 

Rendimentos de propriedade 0 0 0 0 0 0 0 0 

Variação %   -73,2% 71,3% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 

Transferencias correntes 2.898 2.816 2.600 3.581 3.653 3.726 3.801 3.877 

Variação %   -2,8% -7,7% 37,7% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 

Vendas  67 28 28 29 30 30 31 31 

Variação %   -58,5% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 

Total 3.205 3.093 2.925 3.941 4.023 4.107 4.190 4.276 

Variação %   -3,5% -5,4% 34,8% 2,1% 2,1% 2,0% 2,0% 
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         Caracterização 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 

     IMI 165 170 176 181 186 192 198 203 

Variação % 3,0% 3,0% 3,0% 3,0% 3,0% 3,0% 3,0% 3,0% 

     IMV 61 62 64 65 66 68 69 70 

Variação % 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 

     IMT 83 84 86 88 89 91 93 95 

Variação % 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 

     DERRAMA 5 5 5 5 6 6 6 6 

Variação % 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 

Imposto indirectos 5 5 5 5 5 6 6 6 

Variação % 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 

Taxas 57 59 60 61 62 63 65 66 

Variação % 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 

Rendimentos de propriedade 0 0 0 0 0 0 0 0 

Variação % 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 

Transferencias correntes 3.954 4.033 4.114 4.196 4.280 4.366 4.453 4.542 

Variação % 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 

Vendas  32 33 33 34 35 35 36 37 

Variação % 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 

Total 4.363 4.452 4.543 4.635 4.730 4.826 4.925 5.025 

Variação % 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 

         Caracterização 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032 
      IMI 210 216 222 229 236 243 250 
 Variação % 3,0% 3,0% 3,0% 3,0% 3,0% 3,0% 3,0% 
      IMV 72 73 75 76 78 79 81 
 Variação % 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 
      IMT 97 99 101 103 105 107 109 
 Variação % 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 
      DERRAMA 6 6 6 6 7 7 7 
 Variação % 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 
 Imposto indirectos 6 6 6 6 6 7 7 
 Variação % 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 
 Taxas 67 69 70 71 73 74 76 
 Variação % 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 
 Rendimentos de propriedade 0 0 0 0 0 0 0 
 Variação % 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 
 Transferencias correntes 4.633 4.725 4.820 4.916 5.015 5.115 5.217 
 Variação % 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 
 Vendas  37 38 39 40 41 41 42 
 Variação % 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 
 Total 5.128 5.232 5.339 5.448 5.559 5.673 5.789 
 Variação % 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 2,0% 
 (Valores em Milhares de Euro) 

        



Município do Nordeste 

 

Plano de Reequilíbrio Financeiro 
66/110 

 

 

6.2. Receitas de Capital  

 

6.2.1. Transferências de Capital  

As transferências de capital da Administração Central para o Município, via Fundo de Equilíbrio 

Financeiro, representam a quase totalidade das receitas de capital do Município, sendo 

complementadas pelas transferências de capital relacionadas com a participação em projectos co-

financiados pela União Europeia, e por outras transferências regulares da Administração Regional, as 

quais apresentam carácter meramente residual.  

Neste sentido, as receitas de capital do Município consideradas neste estudo têm por base 

fundamental os valores das receitas correspondentes ao Fundo de Equilíbrio Financeiro do ano de 

2012, e a sua redução em 2013 como contrapartida do aumento das transferências correntes, 

acrescidas de transferências relativas a investimentos efectuados pelo Município no âmbito do 

Programa ProConvergência e Programa Pro-Rural. Nas transferências com carácter regular é 

considerada uma evolução à inflação.  

A captação das receitas ProConvergência e Pro-Rural, fundamentais para o investimento do Município 

em 2012 e 2013, implicam no entanto capacidade de investimento por parte do Município, o qual 

observará já uma elevada despesa de capital por necessidade de cumprimento do plano de 

amortizações do empréstimo no âmbito do PAEL.  

A receita esperada relacionada com o Proconvergência está assim diretamente expressa na Tabela 15 

e Tabela 16 nos Pontos 7 e 8, onde se descreve o planeamento financeiro do Município entre 2012 e 

2032, e o investimento a efetuar neste período, observando uma correspondente despesa de capital.  
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O Anexo 6 demonstra as intenções de investimento do Município no âmbito deste quadro comunitário.  

A única exceção a este princípio prende-se com a comparticipação a fundo perdido de habitação social 

pelo IHRU e comparticipações da ARAAL. Espera-se que estas produzam uma receita anual de cerca 

de 1.1 milhões de euros em 2013 e de cerca de 500 mil euros em 2014. Estes processos estão 

acordados e claramente documentados, sendo por isso considerados neste plano.  

 

6.2.2. Alienação de Património  

 

Apesar de o Município deter património de algum valor, não estão previstas vendas significativas no 

imediato, pois o mesmo não é passível de alienação em termos favoráveis na atual conjuntura 

económica.  
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7. Planeamento Financeiro para o Município nos Anos 2011-2031  

A Tabela 15 apresenta a evolução previsional financeira da conta de gerência e do investimento do 

Município do Nordeste para os anos de 2012 a 2032, até à maturidade do empréstimo de reequilíbrio 

financeiro e do empréstimo no âmbito do PAEL, e o planeamento financeiro para o Município, 

considerando a evolução da despesa e da receita descrita nos pontos acima. Na tabela são 

apresentados de forma independente os reembolsos de capital do empréstimo de reequilíbrio 

financeiro objeto deste estudo, destinando-se assim todas as restantes despesas de capital a 

investimento direto do Município, a investimento no concelho, ou a investimento via compromissos 

assumidos com as empresas municipais.  

 

Tabela 15 - Plano Financeiro e Evolução de Tesouraria  

  2010 2011 2012 2013 2014 2015 

Saldo da Conta Gerência Anterior 148,02 148,99 70,10 463,67 1.135,58 1.748,80 

Receitas correntes 3.205,30 3.092,78 2.924,78 3.941,38 4.023,20 4.106,78 

Receitas capital (Transferências) 3.587,72 2.023,95 2.023,95 803,08 819,14 835,52 

Receitas capital (Outras) 
  

0,00 1.143,18 560,84 0,00 

Receitas QREN 
  

1.000,00 1.700,00 0,00 
 Outras receitas 0,01 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total Receitas 6.941,05 5.265,72 6.018,83 8.051,31 6.538,76 6.691,11 

Operações Tesouraria 276,28 242,37 250,00 250,00 250,00 250,00 

Total Recebimentos + Saldo Anterior 7.217,34 5.508,09 6.268,83 8.301,31 6.788,76 6.941,11 

Despesas correntes 3.122,46 3.079,24 2.560,70 2.994,49 2.900,24 2.835,03 

Transferências de Capital para EM's 
  

0,00 900,00 918,00 936,36 

Despesas capital 3.581,74 2.116,37 500,00 250,00 250,00 250,00 

Investimento QREN 
  

2.000,00 2.000,00 0,00 
 Amortização Empréstimos Anteriores 

  
494,46 505,14 445,90 448,36 

Amortização Emprést. Reeq.  Financ. 
  

0,00 0,00 0,00 181,20 

Amortização Emprést. PAEL     0,00 266,10 275,81 285,88 

Total Despesas 6.704,20 5.195,61 5.555,16 6.915,73 4.789,95 4.936,83 

Operações Tesouraria 364,15 242,39 250,00 250,00 250,00 250,00 

Total Pagamentos 7.068,35 5.438,00 5.805,16 7.165,73 5.039,95 5.186,83 

SALDO CONTA DE GERÊNCIA FINAL 148,99 70,10 463,67 1.135,58 1.748,80 1.754,28 
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         2016 2017 2018 2019 2020 2021 

Saldo da Conta Gerência Anterior 1.754,28 1.840,64 1.860,54 1.888,38 1.959,57 1.981,74 

Receitas correntes 4.190,43 4.275,80 4.362,92 4.451,84 4.542,58 4.635,18 

Receitas capital (Transferências FEF) 852,23 869,28 886,67 904,40 922,49 940,94 

Receitas capital (Outras) 
      Receitas QREN 
      Outras receitas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total Receitas 6.796,95 6.985,72 7.110,13 7.244,62 7.424,63 7.557,86 

Operações Tesouraria 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 

Total Recebimentos + Saldo Anterior 7.046,95 7.235,72 7.360,13 7.494,62 7.674,63 7.807,86 

Despesas correntes 2.804,51 2.774,10 2.767,36 2.787,58 2.807,49 2.827,05 

Transferências  de Capital para EM's 955,09 974,19 993,67 1.013,55 1.033,82 1.054,49 

Despesas capital 250,00 400,00 450,00 450,00 700,00 700,00 

Investimento QREN 
      Amortização Empréstimos Anteriores 458,32 466,16 476,56 475,20 317,10 325,00 

Amortização Emprést. Reeq.  Financ. 192,07 203,59 215,81 228,76 242,48 257,03 

Amortização Emprést. PAEL 296,32 307,13 318,34 329,96 342,01 354,49 

Total Despesas 4.956,30 5.125,18 5.221,75 5.285,05 5.442,89 5.518,07 

Operações Tesouraria 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 

Total Pagamentos 5.206,30 5.375,18 5.471,75 5.535,05 5.692,89 5.768,07 

SALDO CONTA DE GERÊNCIA FINAL 1.840,64 1.860,54 1.888,38 1.959,57 1.981,74 2.039,79 

       

         2022 2023 2024 2025 2026 2027 

Saldo da Conta Gerência Anterior 2.039,79 2.084,44 2.104,39 2.134,59 2.185,65 2.242,32 

Receitas correntes 4.729,69 4.826,15 4.924,59 5.025,06 5.127,59 5.232,24 

Receitas capital (Transferências FEF) 959,75 978,95 998,53 1.018,50 1.038,87 1.059,65 

Receitas capital (Outras) 
      Receitas QREN 
      Outras receitas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total Receitas 7.729,24 7.889,54 8.027,51 8.178,15 8.352,11 8.534,21 

Operações Tesouraria 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 

Total Recebimentos + Saldo Anterior 7.979,24 8.139,54 8.277,51 8.428,15 8.602,11 8.784,21 

Despesas correntes 2.846,22 2.864,94 2.883,16 2.900,82 2.917,86 2.934,21 

Transferências  de Capital para EM's 1.075,58 1.097,09 1.119,04 1.141,42 1.164,25 1.187,53 

Despesas capital 750,00 1.000,00 1.050,00 1.100,00 1.200,00 1.300,00 

Investimento QREN 
      Amortização Empréstimos Anteriores 333,12 153,47 139,86 116,63 59,64 12,21 

Amortização Emprést. Reeq.  Financ. 272,45 288,80 306,13 324,50 343,97 364,60 

Amortização Emprést. PAEL 367,43 380,84 394,74 409,15 424,08 439,56 

Total Despesas 5.644,80 5.785,15 5.892,92 5.992,51 6.109,79 6.238,11 

Operações Tesouraria 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 

Total Pagamentos 5.894,80 6.035,15 6.142,92 6.242,51 6.359,79 6.488,11 

SALDO CONTA DE GERÊNCIA FINAL 2.084,44 2.104,39 2.134,59 2.185,65 2.242,32 2.296,10 
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  2028 2029 2030 2031 2032 

 Saldo da Conta Gerência Anterior 2.296,10 2.350,16 2.355,57 2.363,42 2.438,86 

 Receitas correntes 5.339,05 5.448,05 5.559,30 5.672,85 5.788,73 

 Receitas capital (Transferências FEF) 1.080,84 1.102,46 1.124,51 1.147,00 1.169,94 

 Receitas capital (Outras) 
      Receitas QREN 
      Outras receitas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 Total Receitas 8.715,98 8.900,66 9.039,38 9.183,26 9.397,53 

 Operações Tesouraria 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 

 Total Recebimentos + Saldo Anterior 8.965,98 9.150,66 9.289,38 9.433,26 9.647,53 

 Despesas correntes 2.949,82 2.964,59 2.978,46 2.991,34 3.003,14 

 Transferências  de Capital para EM's 1.211,28 1.235,51 1.260,22 1.285,42 1.311,13 

 Despesas capital 1.350,00 1.450,00 1.500,00 1.500,00 1.600,00 

 Investimento QREN 
      Amortização Empréstimos Anteriores 12,64 13,09 13,56 0,00 0,00 

 Amortização Emprést. Reeq.  Financ. 386,48 409,67 434,25 460,30 487,92 

 Amortização Emprést. PAEL 455,60 472,23 489,47 507,34 525,85 

 Total Despesas 6.365,82 6.545,09 6.675,96 6.744,40 6.928,04 

 Operações Tesouraria 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 

 Total Pagamentos 6.615,82 6.795,09 6.925,96 6.994,40 7.178,04 

 SALDO CONTA DE GERÊNCIA FINAL 2.350,16 2.355,57 2.363,42 2.438,86 2.469,49 

 (Valores em Milhares de Euro) 

      
 

Por motivos de comparabilidade, não é considerada na Tabela 15 a receita e despesa dos 

empréstimos de reequilíbrio financeiro e no âmbito do PAEL, os quais pela sua natureza de 

consolidação financeira aumentam a receita e a despesa no mesmo montante. 

A elaboração da Tabela 15 teve como linha orientadora o equilíbrio financeiro do Município, tendo 

como referência fundamental a base de caixa, de modo a que não sejam assumidos compromissos 

que não possam ser integralmente solvidos no exercício a que respeitam. 

As previsões de receita e despesa consideradas estão de acordo com as considerações apresentadas 

no Plano de Maximização de Receita e no Plano de Contenção da Despesa Corrente acima 

apresentados. As despesas de investimento e as receitas consignadas associadas ao 
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ProConvergência são também apresentadas de forma autónoma, sendo alvo de tratamento detalhado 

na secção 8.  

É ainda de notar a ausência de previsão de contração de qualquer tipo de endividamento, no entanto 

mantendo níveis de investimento elevados, os quais podem ser realçados no próximo ponto deste 

estudo, onde se analisa também as suas fontes diretas de financiamento. Nota importante deve ser 

dada ao facto de que na execução dos investimentos no âmbito do ProConvergência não será utilizado 

qualquer recurso ao crédito (com excepção de créditos autorizados pela tutela e excecionados), 

utilizando o Município do Nordeste apenas fundos disponíveis para fazer face à sua coparticipação no 

investimento. 

É assim integralmente preservado o equilíbrio inter-geracional, princípio fundamental das finanças 

públicas.  
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88..   DDeessppeessaass  ddee  CCaapp ii ttaa ll   ee  IInnvveesstt iimmeennttoo   

O plano de reequilíbrio financeiro do Município deve incluir, nos termos da alínea f) do nº1 do Artigo 

11º do Decreto-Lei nº38/2008, de 7 de Março, a descrição das despesas de investimento a efectuar na 

vigência do plano e as respectivas fontes de financiamento, o que pode ser observado na Tabela 16 

abaixo. Os montantes de investimento previstos no Município têm por base a manutenção de uma 

situação financeira equilibrada, sendo como tal construídos com base nos valores acima apresentados 

no plano financeiro para o Município, e tendo em consideração as restrições de capital impostas pela 

amortização do empréstimo de reequilíbrio financeiro.  

O investimento previsto para o período de 2012 a 2032 tem em conta ainda, conforme já pôde ser 

observado na Tabela 15 de forma autónoma, receitas de subsídios inseridos no âmbito do Programa 

ProConvergência.  

O Anexo 6 apresenta o detalhe de todas as intenções de investimento no âmbito do Programa 

ProConvergência no período 2012 a 2013, os quais se totalmente executados representariam um 

investimento total avultado, incluindo investimentos do SEL – Sector Empresarial Local.  

De forma a não afetar o equilíbrio financeiro do Município, com as atuais perspetivas frágeis de 

realização de receita, é estimado que efetivamente serão executados investimentos cofinanciados com 

uma média de comparticipação estimada de 85%, apesar de a comparticipação total ser efetivamente 

superior, pelo peso elevado do Parque Escolar nos investimentos, em que os 15% estimados de 

contribuição nacional são assegurados pela Administração Regional.  
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Tabela 16 - Mapa de Investimento e Financiamento 

 
2012 2013 2014 2015 2016 2017 

Despesas de Capital 
      Investimento 2.500,00 3.150,00 1.168,00 1.186,36 1.205,09 1.374,19 

Outras Despesas de Capital 494,46 771,24 721,71 915,44 946,70 976,89 

Total de Despesas de Capital 2.994,46 3.921,24 1.889,71 2.101,80 2.151,79 2.351,08 

Fontes de Financiamento 
      Receitas de Capital 2.023,95 803,08 1.379,98 835,52 852,23 869,28 

Receitas QREN 1.000,00 1.700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Receitas Correntes -29,50 1.418,16 509,74 1.266,28 1.299,56 1.481,80 

Total de Despesas de Capital 2.994,46 3.921,24 1.889,71 2.101,80 2.151,79 2.351,08 

       

 
2018 2019 2020 2021 2022 2023 

Despesas de Capital 
      Investimento 1.443,67 1.463,55 1.733,82 1.754,49 1.825,58 2.097,09 

Outras Despesas de Capital 1.010,72 1.033,92 901,58 936,52 973,00 823,11 

Total de Despesas de Capital 2.454,39 2.497,47 2.635,40 2.691,02 2.798,58 2.920,21 

Fontes de Financiamento 
      Receitas de Capital 886,67 904,40 922,49 940,94 959,75 978,95 

Receitas QREN 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Receitas Correntes 1.567,72 1.593,07 1.712,91 1.750,08 1.838,83 1.941,26 

Total de Despesas de Capital 2.454,39 2.497,47 2.635,40 2.691,02 2.798,58 2.920,21 

       

 
2024 2025 2026 2027 2028 2029 

Despesas de Capital 
      Investimento 2.169,04 2.241,42 2.364,25 2.487,53 2.561,28 2.685,51 

Outras Despesas de Capital 840,73 850,27 827,68 816,37 854,73 895,00 

Total de Despesas de Capital 3.009,76 3.091,69 3.191,93 3.303,90 3.416,01 3.580,50 

Fontes de Financiamento 
      Receitas de Capital 998,53 1.018,50 1.038,87 1.059,65 1.080,84 1.102,46 

Receitas QREN 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Receitas Correntes 2.011,24 2.073,19 2.153,06 2.244,25 2.335,17 2.478,05 

Total de Despesas de Capital 3.009,76 3.091,69 3.191,93 3.303,90 3.416,01 3.580,50 

(Valores em Milhares de Euro) 

      

 
2030 2031 2032 

   Despesas de Capital 
      Investimento 2.760,22 2.785,42 2.911,13 

   Outras Despesas de Capital 937,28 967,64 1.013,77 
   Total de Despesas de Capital 3.697,50 3.753,06 3.924,90 
   Fontes de Financiamento 

      Receitas de Capital 1.124,51 1.147,00 1.169,94 
   Receitas QREN 0,00 0,00 0,00 
   Receitas Correntes 2.572,99 2.606,06 2.754,97 
   Total de Despesas de Capital 3.697,50 3.753,06 3.924,90 
   (Valores em Milhares de Euro) 
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Os níveis de investimento no Município durante o período de vigência do plano de reequilíbrio 

financeiro, mesmo considerando os fortes encargos com o empréstimo de consolidação de dívida do 

Município, são mantidos em níveis elevados, permitindo manter um elevado nível de serviço prestado 

aos munícipes. Em média será observado um investimento líquido no concelho numa média de 

aproximadamente 2 milhões de Euro anuais para o período de vigência do plano de reequilíbrio 

financeiro, um montante total de mais de 40 milhões de Euro.  

Nos anos de 2012 e 2013, período de vigência do Programa ProConvergência, o investimento 

observará montantes particularmente elevados, mesmo sem recurso a qualquer financiamento externo 

para além da comparticipação comunitária e apoios do Governo Regional.   

Cenários similares de incentivos comunitários, ou de cooperação técnico-financeira por parte da 

Administração Central poderão também aumentar os níveis de investimento no futuro, mas não foram 

de forma alguma considerados neste estudo. 
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99..   PPrreevv iissããoo  ddoo  PPeerr ííooddoo  TTeemmppoorraa ll   ppaarraa   aa  RReeccuuppeerraaççããoo  ddaa  SSii tt uuaaççããoo  

FF iinnaannccee ii rraa  ddoo  MMuunniicc íípp iioo    

O plano de reequilíbrio financeiro deve incluir, nos termos da alínea c) do nº 1 do Artigo 11º do 

Decreto-lei 38/2008, uma previsão do período temporal de recuperação financeira do Município, em 

particular no que respeita ao cumprimento dos limites previstos nos artigos 37º e 39º da Lei das 

Finanças Locais (Lei 2/2007, de 15 de Janeiro). De forma similar, de acordo com o Artigo 6º do PAEL –

Lei 43/2012, de 28 de Agosto de 2012, deve ser demonstrado no Plano o restabelecimento da situação 

financeira do Município. Nesta secção é efetuada assim a análise ao ajustamento financeiro do 

Município do Nordeste com recurso aos indicadores fundamentais de endividamento de médio e longo 

prazo, endividamento líquido e cobertura da despesa corrente pela receita corrente.  

 

 

9.1. Evolução do Endividamento de Médio e Longo Prazo  

 

O plano de reequilíbrio financeiro aqui apresentado pressupõe a contratação de empréstimos de longo 

prazo para consolidação de passivos financeiros no valor aproximado de 13.2 milhões de euros. O 

plano não prevê no entanto qualquer contracção de dívida durante o período de vigência do plano.  

Como tal, o endividamento de médio e longo prazo será, durante a totalidade dos 20 anos, e de forma 

previsional, unicamente composto pelo empréstimo de reequilíbrio financeiro, pelo empréstimo no 

âmbito do PAEL e pelos empréstimos anteriores ao plano de reequilíbrio financeiro. O plano de 
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evolução de juros e amortização de capital do empréstimo de reequilíbrio financeiro e do empréstimo 

no âmbito do PAEL pode ser observado no Anexo 4. 

A Tabela 17 apresenta a evolução do capital em dívida, do limite de endividamento de médio e longo 

prazo previsto no Artigo 39º da Lei das Finanças Locais (Lei 2/2007, de 15 de Janeiro) e do excesso 

de endividamento resultante.  

Tabela 17 - Evolução do Endividamento de Médio e Longo Prazo 

 
2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 

Capital Dívida 31-Dez Emp. Anteriores 4.772 4.267 3.821 3.373 2.914 2.448 1.972 

Capital Dívida 31-Dez Emp. Reeq. Fin.  5.600 5.600 5.600 5.419 5.227 5.023 4.807 

Capital Dívida 31-Dez Emp. PAEL 7.642 7.376 7.100 6.815 6.518 6.211 5.893 

Total Capital em Dívida 18.014 17.243 16.521 15.606 14.659 13.682 12.672 

Total Empréstimos Excepcionados 1.940 1.771 1.609 1.442 1.270 1.094 912 

Total Capital em Dívida relevante Endiv. M.L.P. 16.074 15.472 14.913 14.164 13.389 12.588 11.759 

Limite de Endividamento M.L.P. 4.283 4.317 4.426 4.517 4.611 4.705 4.800 

Excesso Endividamento M.L.P. 11.791 11.156 10.487 9.647 8.778 7.884 6.959 

        

 
2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 

Capital Dívida 31-Dez Emp. Anteriores 1.496 1.179 854 521 368 228 111 

Capital Dívida 31-Dez Emp. Reeq. Fin.  4.579 4.336 4.079 3.807 3.518 3.212 2.887 

Capital Dívida 31-Dez Emp. PAEL 5.563 5.221 4.866 4.499 4.118 3.723 3.314 

Total Capital em Dívida 11.638 10.736 9.800 8.827 8.003 7.163 6.312 

Total Empréstimos Excepcionados 725 533 335 131 109 86 63 

Total Capital em Dívida relevante Endiv. M.L.P. 10.913 10.203 9.465 8.696 7.895 7.076 6.249 

Limite de Endividamento M.L.P. 4.898 4.997 5.099 5.203 5.309 5.417 5.527 

Excesso Endividamento M.L.P. 6.015 5.206 4.366 3.493 2.586 1.660 722 

        

 
2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032 

Capital Dívida 31-Dez Emp. Anteriores 52 39 27 14 0 0 0 

Capital Dívida 31-Dez Emp. Reeq. Fin.  2.543 2.179 1.792 1.382 948 488 0 

Capital Dívida 31-Dez Emp. PAEL 2.890 2.450 1.995 1.523 1.033 526 0 

Total Capital em Dívida 5.485 4.668 3.814 2.919 1.981 1.014 0 

Total Empréstimos Excepcionados 52 39 27 14 0 0 0 

Total Capital em Dívida relevante Endiv. M.L.P. 5.433 4.629 3.787 2.905 1.981 1.014 0 

Limite de Endividamento M.L.P. 5.639 5.754 5.871 5.991 6.113 6.238 6.365 

Excesso Endividamento M.L.P. 0 0 0 0 0 0 0 

(valores em milhares de Euro) 
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Conforme podemos observar, a reposição de uma situação regular no que respeita a endividamento 

de médio e longo prazo será observada no exercício de 2026.  

A partir deste exercício o Município poderá assim contratar endividamento creditício em montantes que 

no entanto não o façam sobrepor o limite de endividamento de médio e longo prazo. Este facto não 

está no entanto previsto na Tabela 17. 

 



Município do Nordeste 

 

Plano de Reequilíbrio Financeiro 
78/110 

 

9.2. Evolução do Endividamento Líquido  

 

No que respeita ao endividamento líquido, as previsões de cumprimento dos limites de endividamento 

previstos no Art. 37º da Lei 2/2007, de 15 de Janeiro são apresentadas na Tabela 18, tomando em 

consideração os pressupostos efetuados nos pontos anteriores, e em particular no planeamento 

financeiro integrado para o Município, presente na Tabela 15.  

 

 

Tabela 18 - Previsão de Evolução de Endividamento Líquido 

  
2012 2013 2014 2015 2016 

  
D C D C D C D C D C 

1 Disponibilidades 464   1.136   1.749   1.754   1.841   

21 Dívidas de Terceiros 15   15   16   16   16   

22 Fornecedores   250   255   260   265   271 

23 Empréstimos Obtidos   18.014   17.243   16.521   15.606   14.659 

24 Estado e Outros Entes Públicos   0   0   0   0   0 

26 Outros Devedores e Credores                     

261 Fornecedores de Imobilizado   250   255   260   265   271 

264 Administração Autárquica   0   0   0   0   0 

268 Devedores e Credores Diversos 1.000 50 1.020 51 1.040 52 1.061 53 1.082 54 

27 Acréscimos e Diferimentos 10 264 10 269 10 275 11 280 11 286 

274 Proveitos Diferidos   15.618   15.787   15.948   15.150   14.353 

4 IMOBILIZAÇÕES                     

41 Investimentos Financeiros 2.239   2.239   2.239   2.239   2.239   

TOTAL      3.727 34.446 4.420 33.860 5.054 33.316 5.081 31.620 5.189 29.893 

Total Considerado para Endiv. Líquido 3.727 18.828 4.420 18.073 5.054 17.368 5.081 16.470 5.189 15.540 

TOTAL ENDIVIDAMENTO LÍQUIDO SEC 95 15.101 13.654 12.314 11.389 10.351 

Empréstimos Excepcionados 1.940 1.771 1.609 1.442 1.270 

TOTAL ENDIV. LÍQ. A CONSIDERAR 13.161 11.883 10.706 9.947 9.081 

Limite Endividamento Líquido 5.354 5.396 5.532 5.647 5.763 

EXCESSO ENDIVIDAMENTO LÍQUIDO 7.807 6.487 5.173 4.300 3.318 
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2017 2018 2019 2020 2021 

  
D C D C D C D C D C 

1 Disponibilidades 1.861   1.888   1.960   1.982   2.040   

21 Dívidas de Terceiros 17   17   17   18   18   

22 Fornecedores   276   282   287   293   299 

23 Empréstimos Obtidos   13.682   12.672   11.638   10.736   9.800 

24 Estado e Outros Entes Públicos   0   0   0   0   0 

26 Outros Devedores e Credores                     

261 Fornecedores de Imobilizado   276   282   287   293   299 

264 Administração Autárquica   0   0   0   0   0 

268 Devedores e Credores Diversos 1.104 55 1.126 56 1.149 57 1.172 59 1.195 60 

27 Acréscimos e Diferimentos 11 291 11 297 11 303 12 309 12 315 

274 Proveitos Diferidos   13.556   12.758   11.961   11.163   10.366 

4 IMOBILIZAÇÕES                     

41 Investimentos Financeiros 2.239   2.239   2.239   2.239   2.239   

TOTAL      5.231 28.136 5.281 26.346 5.376 24.533 5.421 22.853 5.503 21.138 

Total Considerado para Endiv. Líquido 5.231 14.581 5.281 13.588 5.376 12.573 5.421 11.690 5.503 10.772 

TOTAL ENDIVIDAMENTO LÍQUIDO SEC 95 9.350 8.307 7.197 6.268 5.269 

Empréstimos Excepcionados 1.094 912 725 533 335 

TOTAL ENDIV. LÍQ. A CONSIDERAR 8.256 7.395 6.472 5.736 4.934 

Limite Endividamento Líquido 5.881 6.000 6.122 6.247 6.374 

EXCESSO ENDIVIDAMENTO LÍQUIDO 2.376 1.395 350 0 0 

            

  
2022 2023 2024 2025 2026 

  
D C D C D C D C D C 

1 Disponibilidades 2.084   2.104   2.135   2.186   2.242   

21 Dívidas de Terceiros 18   19   19   19   20   

22 Fornecedores   305   311   317   323   330 

23 Empréstimos Obtidos   8.827   8.003   7.163   6.312   5.485 

24 Estado e Outros Entes Públicos   0   0   0   0   0 

26 Outros Devedores e Credores                     

261 Fornecedores de Imobilizado   305   311   317   323   330 

264 Administração Autárquica   0   0   0   0   0 

268 Devedores e Credores Diversos 1.219 61 1.243 62 1.268 63 1.294 65 1.319 66 

27 Acréscimos e Diferimentos 12 322 12 328 13 335 13 341 13 348 

274 Proveitos Diferidos   9.569   8.771   7.974   7.176   6.379 

4 IMOBILIZAÇÕES                     

41 Investimentos Financeiros 2.239   2.239   2.239   2.239   2.239   

TOTAL      5.573 19.387 5.617 17.787 5.673 16.169 5.750 14.542 5.833 12.938 

Total Considerado para Endiv. Líquido 5.573 9.819 5.617 9.015 5.673 8.195 5.750 7.365 5.833 6.559 

TOTAL ENDIVIDAMENTO LÍQUIDO SEC 95 4.246 3.398 2.522 1.615 725 

Empréstimos Excepcionados 131 109 86 63 52 

TOTAL ENDIV. LÍQ. A CONSIDERAR 4.116 3.289 2.435 1.552 674 

Limite Endividamento Líquido 6.503 6.636 6.771 6.909 7.049 

EXCESSO ENDIVIDAMENTO LÍQUIDO 0 0 0 0 0 
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2027 2028 2029 2030 

  

  
D C D C D C D C 

  1 Disponibilidades 2.296   2.350   2.356   2.363   

  21 Dívidas de Terceiros 20   21   21   21   

  22 Fornecedores   336   343   350   357 

  23 Empréstimos Obtidos   4.668   3.814   2.919   1.981 

  24 Estado e Outros Entes Públicos   0   0   0   0 

  26 Outros Devedores e Credores                 

  261 Fornecedores de Imobilizado   336   343   350   357 

  264 Administração Autárquica   0   0   0   0 

  268 Devedores e Credores Diversos 1.346 67 1.373 69 1.400 70 1.428 71 

  27 Acréscimos e Diferimentos 13 355 14 362 14 370 14 377 

  274 Proveitos Diferidos   5.582   4.784   3.987   3.190 

  4 IMOBILIZAÇÕES                 

  41 Investimentos Financeiros 2.239   2.239   2.239   2.239   

  TOTAL      5.914 11.346 5.996 9.715 6.029 8.045 6.066 6.333 

  
Total Considerado para Endiv. Líquido 5.914 5.764 5.996 4.931 6.029 4.058 6.066 3.144 

  
TOTAL ENDIVIDAMENTO LÍQUIDO SEC 95 0 0 0 0 

  
Empréstimos Excepcionados 39 27 14 0 

  
TOTAL ENDIV. LÍQ. A CONSIDERAR -39 -27 -14 0 

  
Limite Endividamento Líquido 7.193 7.339 7.489 7.641 

  EXCESSO ENDIVIDAMENTO LÍQUIDO 0 0 0 0 

  (valores em milhares de Euros) 
          

 

No que respeita ao endividamento líquido, as previsões de cumprimento dos limites de endividamento 

previstos no Art. 37º da Lei 2/2007, de 15 de Janeiro (Tabela 18) são mais imediatas do que o 

cumprimento dos limites de endividamento de médio e longo prazo, em particular pelo consolidar de 

dívidas a terceiros e pelas medidas impostas neste plano para a contenção da sua evolução.  

De facto, a resolução dos compromissos vencidos com terceiros e apenas a manutenção de níveis 

normais para o funcionamento dos serviços do Município do Nordeste, possíveis pelo cumprimento 

dos prazos de pagamento acordados, permitirá o respeito dos limites de endividamento líquido já no 

ano de 2020. 
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9.3. Evolução da Cobertura da Despesa Corrente pela Receita Corrente  

 

Uma análise fundamental para a correta gestão financeira de uma autarquia centra-se na proporção de 

despesa corrente e de capital face às receitas respetivas angariadas. O empréstimo de reequilíbrio 

financeiro a contratar no Município do Nordeste, implica juros elevados, o que obriga a uma proporção 

de despesa corrente mais elevada do que seria normal. 

Na Tabela 19 podemos observar a evolução do saldo entre despesas correntes e receitas correntes.  

Este saldo permite constatar que de facto o Município observa despesa de capital elevada e que foi 

esse o fruto dos seus problemas financeiros, sendo desde o início do plano observada a situação 

desejável de uma receita corrente superior à despesa corrente, verificando-se mesmo equilíbrio desde 

o início caso a evolução da receita corrente não seja tão conservadora como a que por precaução foi 

assumida neste plano, ou no caso de a taxa de juro de referência se manter aos níveis baixos atuais, 

substancialmente inferiores aos considerados na previsão de juros de longo prazo. 

 

Tabela 19 - Cobertura de Despesa Corrente pela Receita Corrente 

 
2011 2012 2013 2014 2015 2016 

Receita Corrente 3.092,78 2.924,78 3.941,38 4.023,20 4.106,78 4.190,43 

Despesa Corrente 3.079,24 2.560,70 2.994,49 2.900,24 2.835,03 2.804,51 

Saldo 13,54 364,07 946,89 1.122,96 1.271,75 1.385,92 

       

 
2017 2018 2019 2020 2021 2022 

Receita Corrente 4.275,80 4.362,92 4.451,84 4.542,58 4.635,18 4.729,69 

Despesa Corrente 2.774,10 2.767,36 2.787,58 2.807,49 2.827,05 2.846,22 

Saldo 1.501,70 1.595,56 1.664,26 1.735,09 1.808,13 1.883,48 

       

 
2023 2024 2025 2026 2027 2028 

Receita Corrente 4.826,15 4.924,59 5.025,06 5.127,59 5.232,24 5.339,05 

Despesa Corrente 2.864,94 2.883,16 2.900,82 2.917,86 2.934,21 2.949,82 

Saldo 1.961,21 2.041,44 2.124,24 2.209,74 2.298,03 2.389,23 
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2029 2030 2031 2032 

  Receita Corrente 5.448,05 5.559,30 5.672,85 5.788,73 

  Despesa Corrente 2.964,59 2.978,46 2.991,34 3.003,14 

  Saldo 2.483,46 2.580,84 2.681,51 2.785,60 

  (Valores em Milhares de Euro) 

      

       
 

 

 

 

 

 

 

 



Município do Nordeste 

 

Plano de Reequilíbrio Financeiro 
83/110 

 

1100..   CCoonncc lluussããoo  

A análise efectuada neste documento demonstra que o recurso ao Programa de Apoio à Economia 

Local (Lei 43/2012, de 28 de Agosto de 2012), na sua versão Programa I, e a contratação de um 

empréstimo bancário de médio e longo prazo com o objetivo de consolidação dos passivos financeiros 

e da reprogramação da dívida do Município do Nordeste, no âmbito do Artigo 41º da Lei das Finanças 

Locais (Lei nº 2/2007, de 15 de Janeiro) e do Decreto-Lei nº38/2008, de 7 de Março, apresenta-se 

como uma solução eficaz para ultrapassar a atual situação de desequilíbrio financeiro estrutural 

observada no Município, permitindo a imediata solvência de passivos a fornecedores e fornecedores 

de imobilizado e a resolução dos compromissos para com o sector empresarial local, permitindo o 

estabilizar da situação económico-financeira do Município.  

Com a implementação do plano será ainda observada uma evolução clara na direção dos limites legais 

de endividamento, conforme descrito no ponto 9, sem no entanto se descurar a manutenção de níveis 

de investimento mínimos.   

Tendo este documento tomado como princípios fundamentais a prudência e o conservadorismo, o 

cumprir das linhas orientadores nele fixadas pelos órgãos autárquicos, permitirá numa conjuntura 

normal uma evolução mais do que favorável da situação económico-financeira do Município do 

Nordeste que não se encontra aqui diretamente refletida, mas que potenciará claramente o 

desenvolvimento da região, em particular pela libertação de verbas superiores para investimento.  

Por forma a ser possível recorrer ao Programa I do Programa de Apoio à Economia Local, as diretrizes 

fundamentais vertidas neste Plano de Reequilíbrio Financeiro estão transcritas no modelo e formulário 

publicado na portaria 281-A/2012 de 14 de Setembro, presentes em Anexo, por forma a serem aprovadas 

nos termos legais. 
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AANNEEXXOO  11  ––   DDíívv iiddaass  aa  TTeerrccee ii rrooss  eemm  SSeetteemmbbrroo  ddee  22001122  

 2211000001  JOSÉ DE SIMAS MONIZ & FILHOS, LDA                                       2.170,40    

 2211000002  MINIMERCADO CORREIA, LDA                                           83,99    

 2211000006  PAPELARIA XAVIER, LDA                                                -      

 2211000011  TECNOVIA ACORES-SOCIEDADE DE EMPREITADAS-S.A.                                       2.571,99    

 2211000013  MARQUES, S.A.                                                -      

 2211000016  STET, S.A.                                          726,09    

 2211000018  SATA AIR AÇORES, SA                                       3.548,37    

 2211000020  GRAFINAL - ARTES GRÁFICAS, LDA                                                -      

 2211000021  PT COMUNICAÇÕES - SA                                       1.405,97    

 2211000027  ASDEPR                                       3.600,00    

 2211000031  SERSILITO, LDA                                       9.130,00    

 2211000035  COMPANHIA DE SEGUROS AÇOREANA, S.A.                                     17.805,90    

 2211000037  NONACOPIA, LDA                                       1.587,04    

 2211000041  EMPRESA DE ELECTRICIDADE DOS AÇORES, S.A.                                     46.796,30    

 2211000062  NOVA GRÁFICA, LDA                                       5.489,64    

 2211000063  PEREIRA & GOULART, LDA                                                -      

 2211000065  PLANO A, LDA                                          180,98    

 2211000068  CASA DO TRABALHO DO NORDESTE                                       2.320,00    

 2211000070  GRÁFICA AÇOREANA, LDA.                                                -      

 2211000081  ACCIONAL                                       2.366,40    

 2211000082  COOPERATIVA PANIFICACÃO ALEGRIA E PAZ, CRL                                          196,80    

 2211000088  PUBLIÇOR - PUBLICAÇÕES & PUBLICIDADE, LDA                                          120,00    

 2211000089  TALHO CORREIA DE JOSÉ CARLOS MEDEIROS CORREIA                                                -      

 2211000090  CTT CORREIOS                                       2.275,72    

 2211000091  AIRC - ASSOC. DE INF. DA REG. CENTRO                                          836,40    

 2211000093  ANTÓNIO M.FERNANDES & FILHOS, LDA.                                          368,97    

 2211000104  TMN - TELECOMUNICAÇÕES MÓVEIS NACIONAIS, SA                                           22,97    

 2211000112  VODAFONE PORTUGAL, COMUNICAÇÕES PESSOAIS, S.A.                                          976,40    

 2211000145  CAETANO, RAPOSO & PEREIRAS, LDA                                       6.250,00    

 2211000148  INFORNORDESTE                                       9.283,77    

 2211000150  AÇORMÉDIA, S.A.                                                -      

 2211000152  PLANTIVIME DE JOSÉ LUIS RAPOSO MARÉ                                          753,41    

 2211000158  ROBERTO OLIVEIRA, PLANEAM. E ARQUI. LDA                                           98,52    

 2211000236  CAIXA GERAL DE DEPÓSITOS                                          682,26    

 2211000270  EUROMOTAS                                          344,00    

 2211000325  SIPLACOR, LDA.                                          466,67    
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 2211000346  NUNO ALBERTO CORDEIRO MONIZ                                           58,24    

 2211000360  FARMÁCIA DA SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DO NORDESTE                                          473,38    

 2211000417  PAULO JORGE SOARES                                                -      

 2211000493  ANTÓNIO EDUARDO SOARES DE SOUSA                                     16.917,60    

 2211000513  PIROCTECNIA OLEIRENSE-FOGOS DE ARTIFÍCIO, LDA.                                                -      

 2211000579  AMRAA - ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DA REGIÃO AUTÓNOM                                       7.989,12    

 2211000618  ESTALAGEM DOS CLÉRIGOS-BENSAÚDE TURISMO-NORINTUR                                                -      

 2211000649  UNIDADE DE SAÚDE DA ILHA DE SÃO MIGUEL                                                -      

 2211000709  SOL NASCENTE-ASS.PART.SOL.SOCIAL                                          145,00    

 2211000754  ASSOCIAÇÃO MUNICÍPIOS ILHA DE S.MIGUEL                                       4.867,00    

 2211000801  PROFEIRAS-ORGANIZAÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS, LDA.                                                -      

 2211001034  NORDESTE ACTIVO - EMPRESA MUNICIPAL DE ACT. DESPOR                                                -      

 2211001088  Banif - Banco Internacional Do Funchal, Sa                                       1.866,11    

 2211001206  PROTIC - TECNOLOGIAS DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO,                                       1.974,89    

 2211001284  SMART VISION, ASSESSORES E AUDITORES ESTRATÉGICOS                                                -      

 2211001471  JARDIM DA TERESA                                          278,95    

 2211001584  PAPELARIA RESARTE, LDA                                                -      

 2211001640  QUATERNAIRE PORTUGAL-Consultoria para o Desenvolvi                                     50.750,00    

 2211001644  MARINHO & MOREIRA, LDA.                                     27.000,00    

 2211001683  ANO-SISTEMAS DE INFORMÁTICA E SERVIÇOS, LDA                                       7.687,50    

 2211001704  PUBLISOMA - SOLUÇÕES GRÁFICAS, LDA                                                -      

 2211001706  SOFESTAS                                                -      

 2211001742  PICOFLOR, LDA.                                       4.616,80    

 2211001760  Construções Couto & Couto, Lda.                                                -      

 2211001761  E.ENGENHARIA, S.A.                                                -      

 2211001847  CONSTRUÇOES MENEZES & MCFADDEN, LDA                                                -      

 2211001916  PROF-VICTOR HUGO FORJAZ                                     10.762,20    

 2211001934  MARIA FLOR LOPES & ASSOCIADOS-SOCIEDADE DE ADVOGAD                                       5.452,00    

 2211001935  TETRAFONE-COMUNICAÇÕES UNIPESSOAL LDA.                                           48,59    

 2211001976  POSTO DE MEDICAMENTOS DA ACHADA                                          184,65    

 2211002008  SSA, LDA                                                -      

 2211002025  ONE LOVE                                                -      

 2211002073  A. R. Casanova Construção Civil, Lda.                                                -      

 2211002098  CLUBE ESCOLAR SÃO FRANCISCO XAVIER                                          393,00    

 2211002100  RUI M. S. PEREIRA - SOCIEDADE UNIPESSOAL, LDA                                          214,60    

 2211002111  MARQUES DA CUNHA, ARL.DUARTE & ASS, SROC, LDA                                       5.220,00    

 2211002112  MASSA INSOLVENTE DA CASTANHEIRA & SOARES , LDA.-NE                                       8.951,88    

 228000011  TECNOVIA ACORES-SOCIEDADE DE EMPREITADAS-S.A.                                    119.203,07    

 228000013  MARQUES, S.A.                                       4.055,90    
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 228000037  NONACOPIA, LDA                                                -      

 228000081  ACCIONAL                                                -      

 228000090  CTT CORREIOS                                                -      

 228000091  AIRC - ASSOC. DE INF. DA REG. CENTRO                                                -      

 228000097  CONSTRUCÕES ACHADENSE, LDA.                                                -      

 228000158  ROBERTO OLIVEIRA, PLANEAM. E ARQUI. LDA                                     20.581,32    

 228000536  IRMÃOS DUARTE, LDA. E. DE CONST.CIVIL                                     19.135,99    

 228001034  NORDESTE ACTIVO - EMPRESA MUNICIPAL DE ACT. DESPOR                                    348.325,35    

 228001202  ATLANTIGÁS-TÉCNICOS DE GÁS, LDA.                                                -      

 228001284  SMART VISION, ASSESSORES E AUDITORES ESTRATÉGICOS                                                -      

 228001640  QUATERNAIRE PORTUGAL-Consultoria para o Desenvolvi                                     10.440,00    

 228001750  SUZETE MARIA MADEIRA DIAS DE FRIAS                                                -      

 228001760  Construções Couto & Couto, Lda.                                                -      

 228001856  Castanheira & Soares, Lda                                       6.582,89    

 228001921  FLORIANO MACHADO                                                -      

 228001924  RTP AÇORES                                                -      

 2611000001  JOSÉ DE SIMAS MONIZ & FILHOS, LDA                                    908.614,93    

 2611000003  ALBANO VIEIRA, S.A.                                    810.598,75    

 2611000009  COOP. AGRÍCOLA "Os Camponeses da Achada"                                     68.640,25    

 2611000010  JOSÉ AUGUSTO MARTINS VIEIRA & FILHOS, LDA.                                                -      

 2611000011  TECNOVIA ACORES-SOCIEDADE DE EMPREITADAS-S.A.                                          678,46    

 2611000012  VARELA & CIA, LDA                                       4.540,77    

 2611000013  MARQUES, S.A.                                     34.371,82    

 2611000014  ANDRADE E IRMAO, S.A.                                                -      

 2611000022  JOSÉ DÂMASO & FILHAS, LDA                                       4.000,00    

 2611000037  NONACOPIA, LDA                                                -      

 2611000039  ENGº. TAVARES VIEIRA, LDA                                     29.321,90    

 2611000045  HERCULANO CABRAL DUTRA                                     23.600,00    

 2611000051  JARDIMCAMPO, LDA                                                -      

 2611000057  AUTO-ELGÊ, LDA                                                -      

 2611000078  AGRIBELA - SOC. DE AGRICUL. E FLORICULTURA, LDA                                       9.300,00    

 2611000083  VICTOR MANUEL BORGES PICANÇO                                                -      

 2611000093  ANTÓNIO M.FERNANDES & FILHOS, LDA.                                    155.350,19    

 2611000097  CONSTRUCÕES ACHADENSE, LDA.                                    153.672,29    

 2611000148  INFORNORDESTE                                       1.164,64    

 2611000158  ROBERTO OLIVEIRA, PLANEAM. E ARQUI. LDA                                       8.794,25    

 2611000211  MANUEL QUENTAL-ENGº CIVIL-SOC-UNIPESSOAL, LDA                                       4.643,72    

 2611000216  METALÚRGICA AÇOREANA, LDA                                       9.100,00    

 2611000219  JOSÉ DÂMASO PIMENTEL                                     17.707,70    
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 2611000252  CONSTRUÇÕES E CARPINTARIA NORDESTENSE, LDA.                                     24.499,48    

 2611000278  JOSÉ LAMAS E ASSOCIADOS,LDA                                                -      

 2611000414  CARDOSO TRAVEL AGENCY                                     11.808,63    

 2611000419  FACIL, LDA.                                     22.000,00    

 2611000423  TINTAS CIN (AÇORES)                                                -      

 2611000442  LUÍS MIGUEL RAPOSO MEDEIROS                                                -      

 2611000493  ANTÓNIO EDUARDO SOARES DE SOUSA                                       5.179,45    

 2611000536  IRMÃOS DUARTE, LDA. E. DE CONST.CIVIL                                       8.844,97    

 2611000579  AMRAA - ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DA REGIÃO AUTÓNOM                                     14.887,01    

 2611000631  PAULO AMARAL-ENGENHEIRO CIVIL                                                -      

 2611000658  AUTO FETEIRA - OFICINA DE REPARAÇÕES, LDA                                       3.150,00    

 2611000834  ALCIDES BARBOSA FRANCO                                       8.597,40    

 2611000880  JOÃO VIEIRA & FILHOS, LDA.                                       9.197,14    

 2611000961  BRAGA E SOARES - ELECTRODOMÉSTICOS, LDA                                                -      

 2611001034  NORDESTE ACTIVO - EMPRESA MUNICIPAL DE ACT. DESPOR                                       4.350,00    

 2611001089  ANTECIPE - CONSTRUÇÃO E ENGENHARIA, LDA                                    328.714,80    

 2611001143  GABINETE 118                                     10.208,00    

 2611001243  LUIS MANUEL AGUIAR CABRAL                                                -      

 2611001247  Centro Lomba - Centro de Reparações Mecânicas, Ldª                                     11.052,90    

 2611001248  Luizes Representações, Ldª.                                       4.257,20    

 2611001251  DUARTE AMARAL & FILHOS, LDA.                                                -      

 2611001258  ENG.º EDUARDO MANUEL DIAS DE JESUS, LDA                                     17.191,20    

 2611001534  MIGUEL DE SOUSA PIMENTEL                                                -      

 2611001609  JOSÉ MONIZ BARBEIRO                                     75.634,35    

 2611001637  NISSAN IBÉRIA, S.A - SUCURSAL EM PORTUGAL                                                -      

 2611001703  VIAPONTE, PROJ. E CONSU. DE ENGENHARIA-SA                                     15.000,00    

 2611001742  PICOFLOR, LDA.                                     30.866,45    

 2611001807  JAIME COSTA & PONTES, LDA                                                -      

 2611001847  CONSTRUÇOES MENEZES & MCFADDEN, LDA                                    512.295,03    

 2611001868  LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES,-S.A.                                     82.549,83    

 2611001938  Loja do Agricultor - Com. Prod. Agro-Pecuários, Ld                                       1.500,00    

 2611002034  COMPANHIA IBM PORTUGUESA, SA                                                -      

 2611002077  GILBERTO FERREIRA-OFICINA DE CONSERVAÇÃO E RESTAU                                     62.397,80    

 2611002085  QUADRATLÂNTICA, LDA.                                       2.914,50    

 2614000142  CAIXA ECONÓMICA MONTEPIO GERAL                                    690.185,37    

 2614001001  CAIXA LEASING E FACTORING, S.A.                                    132.188,02    

 2614001068  BANCO COMERCIAL PORTUGUÊS, S.A - FACTORING                                                -      

 2614001088  Banif - Banco Internacional Do Funchal, Sa                                 2.802.174,29    

 2614001107  BANCO ESPÍRITO SANTO DOS AÇORES, SA                                     51.747,83    
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 2614001348  BPI S.A. - SOCIEDADE ABERTA                                     14.555,96    

 2614001808  Banco Millenium-BCP                                                -      

 2615001107  BANCO ESPÍRITO SANTO DOS AÇORES, SA                                     30.838,96    

 2618000001  JOSÉ DE SIMAS MONIZ & FILHOS, LDA                                                -      

 2618000003  ALBANO VIEIRA, S.A.                                    332.210,45    

 2618000011  TECNOVIA ACORES-SOCIEDADE DE EMPREITADAS-S.A.                                    243.180,55    

 2618000012  VARELA & CIA, LDA                                       3.614,56    

 2618000093  ANTÓNIO M.FERNANDES & FILHOS, LDA.                                                -      

 2618000097  CONSTRUCÕES ACHADENSE, LDA.                                     47.220,04    

 2618000216  METALÚRGICA AÇOREANA, LDA                                                -      

 2618000579  AMRAA - ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DA REGIÃO AUTÓNOM                                                -      

 2618000961  BRAGA E SOARES - ELECTRODOMÉSTICOS, LDA                                                -      

 2618001034  NORDESTE ACTIVO - EMPRESA MUNICIPAL DE ACT. DESPOR                                 1.000.000,00    

 2618001739  EDUARDO MANUEL LOURENÇO SANTOS                                                -      

 2618001847  CONSTRUÇOES MENEZES & MCFADDEN, LDA                                    149.143,43    

 2618001868  LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES,-S.A.                                     38.720,30    

 2618002034  COMPANHIA IBM PORTUGUESA, SA                                                -      

 2621  Remunerações a pagar membros órgãos autárquicos                                       8.690,24    

 2622  Remunerações a pagar ao pessoal                                     78.259,11    

 2629000260  PESSOAL                                       5.800,06    

 2629002071  SOFIA MARIA MORGADO PEREIRA                                           93,94    

 2681237001034  NORDESTE ACTIVO - EMPRESA MUNICIPAL DE ACT. DESPOR                                     15.000,00    

 2681237001035  H.S.N. - EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO SOCIAL DO                                       8.000,00    

 268129000043  ASSOC. HUMAN. BOMBEIROS V. NORDESTE                                       8.549,38    

 268129000142  CAIXA ECONÓMICA MONTEPIO GERAL                                                -      

 268129000144  FILARMONICA IMACULADA CONCEICAO                                     11.500,00    

 268129000176  FRANCO JOSÉ FURTADO ANDRADE                                           61,06    

 268129000204  LIONS CLUBE DE NORDESTE                                          700,00    

 268129000240  CENTRO DESPORTIVO E RECREATIVO DE NORDESTE                                     10.000,00    

 268129000251  ASSOCIAÇÃO DE PAIS E ENC. EDUC. ESC. BAS. I. NORD.                                          700,00    

 268129000257  CENTRO SÓCIO CULTURAL P. FRANCISCO J. D'AMARAL                                          300,00    

 268129000258  FILARMÓNICA ECO EDIFICANTE                                     11.500,00    

 268129000285  JUNTA DA FREGUESIA DA ACHADINHA                                       9.430,00    

 268129000289  JUNTA DE FREGUESIA DE SANTANA                                       5.446,50    

 268129000464  CASA DO POVO DA FAZENDA                                       1.900,00    

 268129000474  FILARMÓNICA ESTRELA DO ORIENTE                                     11.500,00    

 268129000516  ASSOCIAÇÃO CULT.E DESP.ESCOLA BAS.E SECUN.NORDESTE                                          300,00    

 268129000687  ASSOCIAÇÃO CULTURAL GRUPO CANTARES VILA NORDESTE                                       1.000,00    

 268129001100  António Carlos Teves Cabral de Melo                                           61,06    
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 268129001117  COMISSAO FABRIQUEIRA IGREJA ACHADA                                       5.000,00    

 268129001697  ORQUESTRA LIGEIRA DO NORDESTE                                          900,00    

 268129001721  CNE - AGRUPAMENTO 9061 DE SANTO ANTÓNIO DE NORDEST                                          200,00    

 268129001830  HERMANO MANUEL CABRAL COSTA                                           61,06    

 268129002065  Maria Adelina Rego Correia Medeiros                                                -      

 26862  Depósitos p/ garantia de pag/ serv. a prestar CMN                                     32.411,49    

 26863  Depósitos p/ garantia de obras/forn. bens e serv.                                       9.845,30    
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AANNEEXXOO  22  ––   EEvvoo lluuççããoo  ddee  TTeerrcceeii rrooss  nnooss  úú ll tt iimmooss  55  aannooss    

Conta Descrição 2010 2009 2008 2007 2006 

221000001 JOSÉ DE SIMAS MONIZ & FILHOS, LDA 633,63 102,60 0,00 0,00 0,00 

221000002 MINIMERCADO CORREIA, LDA 1.761,95 6.684,99 144,63 0,00 0,00 

221000006 PAPELARIA XAVIER, LDA 0,00 0,00 547,78 0,00 0,00 

221000008 CAFÉ RESTAURANTE ESPLANADA 1.151,80 1.757,35 557,20 0,00 0,00 

221000012 VARELA & CIA, LDA 0,00 353,99 134,44 0,00 0,00 

221000013 MARQUES, S.A. 0,00 0,00 0,00 0,00 12.864,47 

221000014 ANDRADE E IRMAO, S.A. 237,80 1.281,74 3.891,34 4.379,51 0,00 

221000016 STET, S.A. 0,00 0,00 824,22 0,00 0,00 

221000018 SATA AIR AÇORES, SA 1.173,86 0,00 606,98 0,00 0,00 

221000019 J.G. CERQUEIRA (NAVEL AÇORES), LDA 0,00 0,00 143,57 0,00 0,00 

221000020 GRAFINAL - ARTES GRÁFICAS, LDA 17.178,66 12.608,92 6.774,50 19.662,50 0,00 

221000021 PT COMUNICAÇÕES - SA 0,00 0,00 206,99 0,00 0,00 

221000025 AVA - AGÊNCIA VIAGENS DOS AÇORES, LDA 0,00 0,00 0,00 0,00 234,94 

221000031 SERSILITO, LDA 4.681,80 0,00 0,00 0,00 0,00 

221000037 NONACOPIA, LDA 627,99 59,28 1.190,04 0,00 0,00 

221000038 A.D.S.E. 0,00 10.056,96 0,00 0,00 0,00 

221000039 ENGº. TAVARES VIEIRA, LDA 0,00 825,80 483,80 0,00 0,00 

221000046 AUTO VIAÇÃO MICAELENSE, LDA 0,00 0,00 459,52 0,00 0,00 

221000062 NOVA GRÁFICA, LDA 7.516,70 11.100,41 1.184,46 13.046,75 0,00 

221000064 TIPOGRAFIA INSULAR, LDA 0,00 176,40 0,00 0,00 0,00 

221000065 PLANO A, LDA 536,04 8.467,40 0,00 0,00 0,00 

221000067 SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DE NORDESTE 0,00 1,50 0,00 0,00 0,00 

221000070 GRÁFICA AÇOREANA, LDA. 989,34 143,64 0,00 0,00 0,00 

221000079 DELCA, LDA 0,00 0,00 67,23 0,00 0,00 

221000081 ACCIONAL 3.227,51 5.374,04 6.453,81 0,00 0,00 

221000088 PUBLIÇOR - PUBLICAÇÕES & PUBLICIDADE, LDA 4.815,20 729,60 0,00 0,00 0,00 

221000089 TALHO CORREIA DE JOSÉ CARLOS MEDEIROS CORREIA 3.728,03 11,62 2.326,88 0,00 0,00 

221000091 AIRC - ASSOC. DE INF. DA REG. CENTRO 2.388,54 0,00 2.709,60 0,00 0,00 

221000093 ANTÓNIO M.FERNANDES & FILHOS, LDA. 420,00 1.092,75 0,00 0,00 0,00 

221000099 Dr.Marco António Moniz Silva 0,00 285,00 0,00 0,00 0,00 

221000111 O LIBERAL-SABER ACORES-ARTES GRAFICAS, LDA. 0,00 820,80 0,00 0,00 0,00 

221000145 CAETANO, RAPOSO & PEREIRAS, LDA 676,00 8.196,20 0,00 0,00 0,00 

221000148 INFORNORDESTE 1.823,52 277,49 0,00 0,00 0,00 

221000149 AÇORSERRAS 0,00 0,00 7,08 0,00 0,00 
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221000150 AÇORMÉDIA, S.A. 0,00 0,00 1.040,09 0,00 0,00 

221000152 PLANTIVIME DE JOSÉ LUIS RAPOSO MARÉ 0,00 648,29 0,00 0,00 0,00 

221000155 ANACOM - AUTORIDADE NACIONAL DE COMUNICAÇÕES 0,00 97,48 0,00 0,00 0,00 

221000189 ATAM 0,00 60,00 0,00 0,00 0,00 

221000201 IRIS - AUDIO VISUAIS,LDA 0,00 2.388,25 0,00 0,00 0,00 

221000206 RECAUCHUTAGEM MIRA, LDA. 0,00 0,00 0,00 2.517,12 0,00 

221000216 METALÚRGICA AÇOREANA, LDA 0,00 453,72 0,00 6.555,75 0,00 

221000222 JOÃO CABRAL FURTADO 0,00 29,00 0,00 0,00 0,00 

221000236 CAIXA GERAL DE DEPÓSITOS 14,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

221000242 FAZENDA SPORT CLUBE 0,00 1.200,00 0,00 0,00 0,00 

221000245 CÂMARA DO COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PONTA DELGADA 0,00 0,00 9.906,24 0,00 0,00 

221000259 ANTÓNIO SOARES CARDOSO 0,00 0,00 1.552,75 0,00 0,00 

221000263 MEDISA - EDIÇÕES E DIVULGAÇÕES CIENTÍFICAS, LDA. 2.712,00 2.712,00 2.712,00 2.712,00 2.712,00 

221000282 PAULO JOSÉ CORREIA MELO 0,00 405,50 0,00 0,00 0,00 

221000346 NUNO ALBERTO CORDEIRO MONIZ 0,00 101,40 0,00 0,00 0,00 

221000360 FARMÁCIA DA SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DO NORDESTE 0,00 26,00 0,00 0,00 0,00 

221000381 CENTRO SOCIAL REC. E CULT.NORDESTE-GRUPO FOLC. S.J 0,00 0,00 1.493,10 0,00 0,00 

221000414 CARDOSO TRAVEL AGENCY 0,00 0,00 0,00 137,19 137,19 

221000455 TRIBUNAL DE CONTAS 0,00 0,00 0,00 2.913,57 0,00 

221000470 CARLOS MANUEL VIEIRA, LDA 0,00 342,73 0,00 0,00 0,00 

221000475 GRUPO FOLCLÓRICO IMACULADA CONCEICÃO 0,00 0,00 1.896,00 0,00 0,00 

221000481 AMPLISOM-SONOR.ESPECT. E PRODUCÕES 0,00 0,00 5.586,00 0,00 0,00 

221000493 ANTÓNIO EDUARDO SOARES DE SOUSA 16.917,60 0,00 0,00 0,00 0,00 

221000494 CONTABILACORES, LDA. 0,00 0,00 0,00 0,00 72,00 

221000504 JOSÉ MARIA PACHECO 0,00 0,00 0,00 3.400,00 0,00 

221000506 FILIPE E CÂMARA-MÉDIA. LDA.JORNAL CORREIO DO NORTE 0,00 0,00 0,00 460,00 0,00 

221000509 ECOSERVIÇOS-GESTÃO DE SISTEMAS ECOLÓGICOS,LDA. 0,00 0,00 5.692,50 0,00 0,00 

221000536 IRMÃOS DUARTE, LDA. E. DE CONST.CIVIL 0,00 344,53 0,00 0,00 0,00 

221000537 MANUEL FRANCISCO RAPOSO & CIA, LDA 0,00 0,00 11,40 0,00 0,00 

221000599 MICOL, LDA. 13,19 13,19 13,19 13,19 13,19 

221000618 ESTALAGEM DOS CLÉRIGOS-BENSAÚDE TURISMO-NORINTUR 9.969,15 523,60 0,00 1.569,95 0,00 

221000645 BOX LINES NAVEGAÇÃO, S.A. 88,09 88,09 88,09 0,00 0,00 

221000649 CENTRO DE SAÚDE DE NORDESTE 0,00 35,20 0,00 0,00 0,00 

221000658 AUTO FETEIRA - OFICINA DE REPARAÇÕES, LDA 0,00 0,00 249,92 0,00 0,00 

221000709 SOL NASCENTE-ASS.PART.SOL.SOCIAL 0,00 1.281,00 0,00 0,00 0,00 

221000714 TURNOR - TURISMO DO NORDESTE, LDA 0,00 463,50 270,00 0,00 0,00 

221000736 RESIDENCIAL ZENITE 0,00 0,00 204,50 0,00 0,00 

221000754 ASSOCIAÇÃO MUNICÍPIOS ILHA DE S.MIGUEL 11.745,53 2.012,57 0,00 0,00 0,00 
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221000780 JEREMIAS CARREIRO LÁZARO 0,00 80,00 0,00 0,00 0,00 

221000801 PROFEIRAS-ORGANIZAÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS, LDA. 1.700,53 1.412,90 13.674,84 0,00 0,00 

221000905 HOTEL CAMPO GRANDE 0,00 0,00 356,00 0,00 0,00 

221000924 PT.COM - COMUNICAÇÕES INTERACTIVAS, S.A. 33,81 33,81 33,81 33,81 0,00 

221000932 GEOTROTA - CONSULTADORIA EM GEOCIENCIAS, UNIP.LDA. 0,00 2.280,00 0,00 1.150,00 0,00 

221000936 AGÊNCIA VIAGENS ABREU 628,96 0,00 0,00 0,00 0,00 

221000958 JOAQUIM FERREIRA LUIS LOPES 0,00 203,40 498,83 0,00 0,00 

221000973 
COLCHOARIA SILVA-ESTOFADOR DE MANUAL CORD.DA 
COSTA 0,00 0,00 141,36 0,00 0,00 

221000983 VITORIA FILME-SOCIEDADE DISTRIBUIDORA, LDA. 0,00 0,00 0,00 0,00 219,01 

221001040 Maria José Benevides Duarte Andrade 0,00 0,00 393,30 0,00 0,00 

221001042 JORNAL DOS AÇORES 291,20 291,20 291,20 291,20 0,00 

221001115 COLUMBIA TRISTAR FILMES DE PORTUGAL, LDA. 0,00 171,00 0,00 0,00 0,00 

221001132 CARLOS ALBERTO SIMOES ROCHA 750,00 750,00 0,00 0,00 0,00 

221001142 CASTELLO LOPES MULTIMEDIA. S.A. 0,00 204,59 194,64 0,00 0,00 

221001167 VICTOR MANUEL LOPES DE SOUSA-UNIPESSOAL-LDA. 410,00 0,00 0,00 2.181,55 0,00 

221001168 HOTEL VILLA RICA 0,00 95,00 0,00 0,00 0,00 

221001284 SMART VISION, ASSESSORES E AUDITORES ESTRATÉGICOS 41.025,15 20.603,57 0,00 0,00 0,00 

221001364 MAN S. MIGUEL, LDA. 0,00 0,00 0,00 5.238,28 0,00 

221001452 LUSITANIA - COMPANHIA DE SEGUROS, SA 0,00 0,00 283,79 0,00 0,00 

221001457 CYBERMAP 0,00 0,00 0,00 9.518,85 0,00 

221001471 JARDIM DA TERESA 0,00 0,00 71,50 0,00 0,00 

221001502 LOJA CABRAL DE MELO 3,50 3,50 3,50 0,00 0,00 

221001504 UHY & ASSOCIADOS, SROC, LDA 0,00 0,00 5.175,00 0,00 0,00 

221001621 ASSOCIAÇÃO TRADIÇÕES 0,00 1.050,00 0,00 0,00 0,00 

221001631 IAC-AZORES 0,00 2.000,02 0,00 0,00 0,00 

221001640 QUATERNAIRE PORTUGAL-Consultoria para o Desenvolvi 69.810,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

221001644 MARINHO & MOREIRA, LDA. 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

221001646 BRÍGIDA NATÁLIA DE LIMA FERREIRA 0,00 0,00 116,00 0,00 0,00 

221001647 KATERINA LDOKOVA 0,00 0,00 116,00 0,00 0,00 

221001652 CONFRARIA GASTRONOMOS DOS AÇORES 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 

221001653 TEORIAS BRILHANTES-OURIVESARIA UNIPESSOAL, LDA. 0,00 0,00 600,10 0,00 0,00 

221001666 MSAF-MORAIS SARMENTO, ALMEIDA FARINHA & ASS,-SOC-A 0,00 1.425,00 0,00 0,00 0,00 

221001683 ANO-SISTEMAS DE INFORMÁTICA E SERVIÇOS, LDA 47.351,90 98.063,09 0,00 0,00 0,00 

221001740 GEO FUN-ANIMAÇÃO TURÍSTICA, LDA 0,00 1.140,00 0,00 0,00 0,00 

221001748 CLAVE DE SOFT -MÚSICA EDUCAÇÃO E CULTURA 0,00 2.850,00 0,00 0,00 0,00 

221001751 HUMBERTO MARTINS 0,00 1.140,00 0,00 0,00 0,00 

221001756 RESTAURANTE MARISERRA-VIEIRAÇORES, LDA. 0,00 80,00 0,00 0,00 0,00 

221001803 JOSÉ JORGE DE MELO 0,00 120,00 0,00 0,00 0,00 
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221001804 MARIA LUIS ROLDÃO BRITES BUSTORFF 0,00 150,00 0,00 0,00 0,00 

221001944 SÉRGIO JOAQUIM TRINDADE SANTOS 1.840,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

228000001 JOSÉ DE SIMAS MONIZ & FILHOS, LDA 11.073,12 0,00 0,00 0,00 0,00 

228000008 CAFÉ RESTAURANTE ESPLANADA 1.704,05 0,00 0,00 0,00 0,00 

228000013 MARQUES, S.A. 16.205,40 0,00 0,00 0,00 0,00 

228000031 SERSILITO, LDA 2.472,50 0,00 0,00 0,00 0,00 

228000035 COMPANHIA DE SEGUROS AÇOREANA, S.A. 10.601,54 0,00 10.284,49 10.284,49 0,00 

228000062 NOVA GRÁFICA, LDA 2.282,75 0,00 0,00 0,00 0,00 

228000065 PLANO A, LDA 867,53 0,00 0,00 0,00 0,00 

228000068 CASA DE TRABALHO DE NORDESTE 1.350,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

228000081 ACCIONAL 5.440,70 0,00 0,00 0,00 0,00 

228000088 PUBLIÇOR - PUBLICAÇÕES & PUBLICIDADE, LDA 4.349,68 0,00 0,00 0,00 0,00 

228000089 TALHO CORREIA DE JOSÉ CARLOS MEDEIROS CORREIA 3.695,29 0,00 0,00 0,00 0,00 

228000090 CTT CORREIOS 1.549,05 0,00 0,00 0,00 0,00 

228000091 AIRC - ASSOC. DE INF. DA REG. CENTRO 1.795,78 0,00 0,00 0,00 0,00 

228000093 ANTÓNIO M.FERNANDES & FILHOS, LDA. 233.623,21 0,00 0,00 0,00 0,00 

228000145 CAETANO, RAPOSO & PEREIRAS, LDA 1.668,16 0,00 0,00 0,00 0,00 

228000150 AÇORMÉDIA, S.A. 632,50 0,00 0,00 0,00 0,00 

228000152 PLANTIVIME DE JOSÉ LUIS RAPOSO MARÉ 3.421,25 0,00 0,00 0,00 0,00 

228000238 UNIÃO DESPORTIVA DE NORDESTE 13.250,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

228000242 FAZENDA SPORT CLUBE 1.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

228000245 CÂMARA DO COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PONTA DELGADA 4.382,80 0,00 0,00 0,00 0,00 

228000259 ANTÓNIO SOARES CARDOSO 890,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

228000416 ATLANTIRÁDIO, LDA 1.748,59 0,00 0,00 0,00 0,00 

228000417 PAULO JORGE SOARES 1.581,25 0,00 0,00 0,00 0,00 

228000479 RÁDIO HORIZONTE-RÁDIO INSULAR, LDA. 541,45 0,00 0,00 0,00 0,00 

228000491 COINGRA - COMPANHIA GRÁFICA DOS AÇORES, LDA 2.290,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

228000579 AMRAA - ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DA REGIÃO AUTÓNOM 2.040,50 0,00 0,00 0,00 0,00 

228000618 ESTALAGEM DOS CLÉRIGOS-BENSAÚDE TURISMO-NORINTUR 6.234,77 0,00 0,00 0,00 0,00 

228000714 TURNOR - TURISMO DO NORDESTE, LDA 551,50 0,00 0,00 0,00 0,00 

228000791 RESTAURANTE NACIONAL, LDA. 569,25 0,00 0,00 0,00 0,00 

228000801 PROFEIRAS-ORGANIZAÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS, LDA. 1.855,47 0,00 0,00 0,00 0,00 

228001132 CARLOS ALBERTO SIMOES ROCHA 1.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

228001300 CARLOS GALVÃO PAIVA 700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

228001377 CLÁUDIO SÉRGIO FURTADO PAIVA 2.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

228001398 Leonor da Conceição Medeiros Simão 20.125,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

228001483 G.J.R.-PIROCTENIA E EXPLOSIVOS, S.A. 2.875,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

228001610 PICOS AVENTURA 1.250,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
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228001640 QUATERNAIRE PORTUGAL-Consultoria para o Desenvolvi 17.175,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

228001683 ANO-SISTEMAS DE INFORMÁTICA E SERVIÇOS, LDA 11.160,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

228001750 SUZETE MARIA MADEIRA DIAS DE FRIAS 12.892,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

228001761 E.ENGENHARIA, S.A. 609,04 0,00 0,00 0,00 0,00 

228001807 JAIME COSTA & PONTES, LDA 665,76 0,00 0,00 0,00 0,00 

228001913 105,5 RG, LDA. 299,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

228001916 PROF-VICTOR HUGO FORJAZ 10.611,92 0,00 0,00 0,00 0,00 

228001921 FLORIANO MACHADO 2.300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

228001923 MARIA PACHECO AMARAL FURTADO 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

228001924 RTP AÇORES 2.300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

228001926 VICTOR MELO-FOTOGRAFIA 380,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

228001927 CARLOS ALEXANDRE DO NASCIMENTO CABRAL DE MELO 400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

228001934 MARIA FLOR LOPES & ASSOCIADOS-SOCIEDADE DE ADVOGAD 43.355,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2611000001 JOSÉ DE SIMAS MONIZ & FILHOS, LDA 339.633,99 56.331,25 96.994,50 0,00 141.425,90 

2611000003 ALBANO VIEIRA, S.A. 136.682,91 217.306,79 119.420,90 0,00 55.547,30 

2611000009 COOP. AGRÍCOLA "Os Camponeses da Achada" 0,00 24.045,19 10.822,30 0,00 24.045,19 

2611000011 TECNOVIA ACORES-SOCIEDADE DE EMPREITADAS-S.A. 225.550,63 128.952,72 128.952,72 128.952,72 128.952,72 

2611000012 VARELA & CIA, LDA 5.192,44 5.687,06 2.164,01 2.164,01 0,00 

2611000013 MARQUES, S.A. 0,00 0,00 0,00 0,00 118.016,82 

2611000014 ANDRADE E IRMAO, S.A. 13.130,12 17.026,82 8.745,18 8.837,18 17.026,82 

2611000017 ANTÓNIO TAVARES VIEIRA, LDA 0,00 0,00 0,00 5.675,48 0,00 

2611000022 JOSÉ DÂMASO & FILHAS, LDA 16.932,60 94.692,36 85.861,35 0,00 3.562,36 

2611000029 CONTRATAÇOR - CONSTRUÇÕES DO NORDESTE, LDA 0,00 0,00 0,00 7.799,40 196.040,31 

2611000037 NONACOPIA, LDA 11.920,78 0,00 0,00 0,00 0,00 

2611000039 ENGº. TAVARES VIEIRA, LDA 0,00 18.975,30 4.772,50 0,00 0,00 

2611000042 MARQUES BRITAS, LDA 1.358,20 0,00 0,00 0,00 56.166,02 

2611000049 JOSÉ DO COUTO, LDA 0,00 0,00 22.994,26 5.770,13 0,00 

2611000051 JARDIMCAMPO, LDA 4.225,10 0,00 5.459,91 0,00 0,00 

2611000053 LIBERTO MANUEL DE MELO RAPOSO 0,00 0,00 23.839,50 0,00 0,00 

2611000056 GRANJA, LDA 0,00 4.874,98 7.816,60 5.278,50 4.874,98 

2611000057 AUTO-ELGÊ, LDA 9.598,12 0,00 0,00 0,00 0,00 

2611000077 DISREGO, LDA 0,00 498,08 0,00 0,00 0,00 

2611000078 AGRIBELA - SOC. DE AGRICUL. E FLORICULTURA, LDA 0,00 0,00 0,00 4.995,00 0,00 

2611000083 VICTOR MANUEL BORGES PICANÇO 8.912,50 0,00 0,00 0,00 0,00 

2611000093 ANTÓNIO M.FERNANDES & FILHOS, LDA. 187.512,22 446,53 56.951,45 0,00 446,53 

2611000097 CONSTRUCÕES ACHADENSE, LDA. 290.964,45 200.743,47 84.084,10 0,00 200.743,47 

2611000148 INFORNORDESTE 1.323,68 3.610,88 7.219,51 3.044,50 3.610,88 

2611000152 PLANTIVIME DE JOSÉ LUIS RAPOSO MARÉ 0,00 0,00 425,03 0,00 0,00 
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2611000158 ROBERTO OLIVEIRA, PLANEAM. E ARQUI. LDA 19.881,77 19.100,08 3.334,65 12.035,60 0,00 

2611000216 METALÚRGICA AÇOREANA, LDA 4.623,59 5.962,63 7.848,10 1.068,81 5.962,63 

2611000218 DIONÍSIO CARREIRO DE ALMEIDA, LDA 0,00 0,00 0,00 1.830,98 0,00 

2611000219 JOSÉ DÂMASO PIMENTEL 0,00 1.036,00 2.101,00 0,00 1.036,00 

2611000223 BRANFER-SERRALHARIA ART. IND. , LDA 0,00 0,00 2.941,20 0,00 0,00 

2611000252 CONSTRUÇÕES E CARPINTARIA NORDESTENSE, LDA. 48.848,82 277.230,71 57.812,04 0,00 277.230,71 

2611000278 JOSÉ LAMAS E ASSOCIADOS,LDA 0,00 0,00 0,00 518,40 0,00 

2611000373 DÉLIA DA CONCEICAO PACHECO BOTELHO PONTE 4.489,20 4.794,50 4.794,50 0,00 4.794,50 

2611000414 CARDOSO TRAVEL AGENCY 801,74 0,00 0,00 1.336,04 1.336,04 

2611000419 FACIL, LDA. 2.447,97 22.777,20 5.223,47 3.054,04 22.777,20 

2611000420 H.SEABRA - COM.IND. TÉRMICAS, S.A. 0,00 0,00 0,00 2.878,91 0,00 

2611000423 TINTAS CIN (AÇORES) 36.632,09 0,00 0,00 0,00 0,00 

2611000442 LUÍS MIGUEL RAPOSO MEDEIROS 8.625,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2611000470 CARLOS MANUEL VIEIRA, LDA 0,00 2.106,04 0,00 0,00 2.106,04 

2611000493 ANTÓNIO EDUARDO SOARES DE SOUSA 5.179,45 0,00 0,00 0,00 0,00 

2611000526 MELO & LIMA, LDA. 1.173,50 0,00 230,60 0,00 0,00 

2611000535 SILVINO JOAQUIM DA C.CORREIA 3.970,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2611000536 IRMÃOS DUARTE, LDA. E. DE CONST.CIVIL 20.393,81 38.528,45 38.528,45 0,00 50.684,09 

2611000574 DELFIM MANUEL FRANCO PACHECO 0,00 31.840,20 0,00 0,00 31.840,20 

2611000834 ALCIDES BARBOSA FRANCO 8.597,40 0,00 0,00 0,00 0,00 

2611000880 JOÃO VIEIRA & FILHOS, LDA. 9.197,14 17.955,60 17.955,60 101.904,95 2.600,00 

2611000961 BRAGA E SOARES - ELECTRODOMÉSTICOS, LDA 0,00 455,00 0,00 0,00 455,00 

2611000972 COPIPÉLAGO,LDA. 0,00 2.619,72 0,00 0,00 0,00 

2611000996 Acorvias - Sociedade de Empreitadas, Lda. 0,00 8.280,00 8.280,00 0,00 178.999,01 

2611001034 NORDESTE ACTIVO - EMPRESA MUNICIPAL DE ACT. DESPOR 50.639,41 3.990,00 0,00 0,00 3.990,00 

2611001040 Maria José Benevides Duarte Andrade 0,00 841,32 0,00 0,00 841,32 

2611001089 ANTECIPE - CONSTRUÇÃO E ENGENHARIA, LDA 0,00 295.715,02 0,00 0,00 295.715,02 

2611001143 GABINETE 118 0,00 0,00 0,00 0,00 22.701,00 

2611001149 EUROMETA SOCIEDADE AÇOREANA DE SERVIÇOS, LDA 2.832,90 4.560,00 0,00 0,00 4.560,00 

2611001167 VICTOR MANUEL LOPES DE SOUSA-UNIPESSOAL-LDA. 0,00 0,00 0,00 1.955,00 0,00 

2611001171 Victor Manuel de Medeiros Correia 10.879,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2611001201 EQUIAMBI-EQ-SERVIÇO E GESTÃO AMBIENTAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 5.623,50 

2611001222 AGRAÇOR-SOCIEDADE AGRÍCOLA AÇOREANA, LDA. 0,00 0,00 0,00 0,00 3.120,00 

2611001243 LUIS MANUEL AGUIAR CABRAL 12.414,71 1.428,00 0,00 0,00 1.428,00 

2611001258 ENG.º EDUARDO MANUEL DIAS DE JESUS, LDA 40.659,40 0,00 0,00 0,00 0,00 

2611001279 MANUQUIMICA, LDA 0,00 0,00 0,00 5.925,98 0,00 

2611001327 Simosil 0,00 0,00 0,00 0,00 4.485,00 

2611001330 ALTEC-CONSULTADORIA E PROJECTOS 0,00 0,00 0,00 4.552,85 0,00 



Município do Nordeste 

 

Plano de Reequilíbrio Financeiro 
96/110 

 

2611001364 MAN S. MIGUEL, LDA. 0,00 0,00 4.943,42 0,00 0,00 

2611001454 SILMONDE-SERIGRAFIA E PUBLICIDADE 0,00 0,00 66,69 0,00 0,00 

2611001473 AGRO-RAPOSO E SOARES, LDA. 0,00 177,11 11.778,78 0,00 177,11 

2611001534 MIGUEL DE SOUSA PIMENTEL 6.014,50 0,00 4.985,25 0,00 0,00 

2611001612 
BERNARDO & BERNARDO AÇORES-CONSULTORES 
ASSOCIADOS, 68.310,00 25.740,00 0,00 0,00 25.740,00 

2611001637 NISSAN IBÉRIA, S.A - SUCURSAL EM PORTUGAL 27.888,41 27.888,41 0,00 0,00 27.888,41 

2611001648 Madiçor - Sociedade de Materiais de Construção Ci 0,00 0,00 33.347,70 0,00 0,00 

2611001703 VIAPONTE, PROJ. E CONSU. DE ENGENHARIA-SA 0,00 24.983,10 0,00 0,00 24.983,10 

2611001704 PUBLISOMA - SOLUÇÕES GRÁFICAS, LDA 143,75 0,00 0,00 0,00 0,00 

2611001729 AQUAFLUXO - ENGENHARIA HIDRÁULICA E AUTOMAÇÃO, LDA 0,00 403,56 0,00 0,00 403,56 

2611001742 PICOFLOR, LDA. 18.474,64 6.116,64 0,00 0,00 6.116,64 

2611001807 JAIME COSTA & PONTES, LDA 1.556,56 0,00 0,00 0,00 0,00 

2611001845 VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO 0,00 6,44 0,00 0,00 6,44 

2611001903 INOKEM - SOLUÇÕES EM QUÍMICOS 6.876,84 0,00 0,00 0,00 0,00 

2611001919 MIGUEL JORGE PACHECO MOTA 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2611001935 TETRAFONE-COMUNICAÇÕES UNIPESSOAL LDA. 3.351,10 0,00 0,00 0,00 0,00 

2611001938 Loja do Agricultor - Com. Prod. Agro-Pecuários, Ld 9.440,29 0,00 0,00 0,00 0,00 

2611001939 Christopher Pacheco Sousa 1.950,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2611001940 ELIEZER AMARAL CÂMARA 6.178,38 0,00 0,00 0,00 0,00 

2611001941 ANTÓNIO ERNESTO BORGES MEDEIROS 1.044,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2611001942 ST-E,MONIZ & MONIZ, LDA. 5.175,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2614000142 CAIXA ECONÓMICA MONTEPIO GERAL 676.126,80 0,00 0,00 0,00 0,00 

2614001001 CAIXA LEASING E FACTORING, S.A. 140.820,33 0,00 0,00 0,00 0,00 

2614001068 BANCO COMERCIAL PORTUGUÊS, S.A - FACTORING 16.224,38 0,00 0,00 0,00 0,00 

2614001088 Banif - Banco Internacional Do Funchal, Sa 2.043.116,57 0,00 0,00 0,00 0,00 

2614001808 Banco Millenium-BCP 20.520,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2615001107 BANCO ESPÍRITO SANTO DOS AÇORES, SA 138.775,46 0,00 0,00 0,00 0,00 

2618000001 JOSÉ DE SIMAS MONIZ & FILHOS, LDA 188.490,48 0,00 0,00 0,00 0,00 

2618000003 ALBANO VIEIRA, S.A. 452.617,92 0,00 0,00 0,00 0,00 

2618000009 COOP. AGRÍCOLA "Os Camponeses da Achada" 68.640,25 0,00 13.222,89 0,00 0,00 

2618000011 TECNOVIA ACORES-SOCIEDADE DE EMPREITADAS-S.A. 173.173,24 0,00 0,00 0,00 0,00 

2618000013 MARQUES, S.A. 15.630,85 88.617,39 129.940,68 0,00 88.617,39 

2618000016 STET, S.A. 36.225,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2618000039 ENGº. TAVARES VIEIRA, LDA 0,00 0,00 5.617,92 0,00 0,00 

2618000045 HERCULANO CABRAL DUTRA 27.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2618000053 LIBERTO MANUEL DE MELO RAPOSO 25.474,68 0,00 0,00 0,00 0,00 

2618000072 LUÍS FURTADO DO REGO 34.345,10 0,00 0,00 0,00 0,00 

2618000093 ANTÓNIO M.FERNANDES & FILHOS, LDA. 33.361,04 0,00 0,00 0,00 0,00 
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2618000097 CONSTRUCÕES ACHADENSE, LDA. 45.753,34 0,00 11.393,74 0,00 0,00 

2618000158 ROBERTO OLIVEIRA, PLANEAM. E ARQUI. LDA 20.581,32 0,00 1.547,61 1.547,61 0,00 

2618000200 URIEL AUGUSTO A. BERNARDO 5.224,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2618000216 METALÚRGICA AÇOREANA, LDA 25.875,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2618000219 JOSÉ DÂMASO PIMENTEL 17.707,70 0,00 0,00 0,00 0,00 

2618000252 CONSTRUÇÕES E CARPINTARIA NORDESTENSE, LDA. 129.122,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2618000278 JOSÉ LAMAS E ASSOCIADOS,LDA 24.472,05 0,00 0,00 0,00 0,00 

2618000414 CARDOSO TRAVEL AGENCY 17.552,63 0,00 0,00 0,00 0,00 

2618000419 FACIL, LDA. 31.625,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2618000536 IRMÃOS DUARTE, LDA. E. DE CONST.CIVIL 73.105,07 0,00 0,00 0,00 0,00 

2618000658 AUTO FETEIRA - OFICINA DE REPARAÇÕES, LDA 71.151,83 0,00 0,00 0,00 0,00 

2618000880 JOÃO VIEIRA & FILHOS, LDA. 0,00 0,00 0,00 123.953,96 0,00 

2618000961 BRAGA E SOARES - ELECTRODOMÉSTICOS, LDA 21.943,99 0,00 0,00 0,00 0,00 

2618001089 ANTECIPE - CONSTRUÇÃO E ENGENHARIA, LDA 336.241,21 0,00 0,00 0,00 0,00 

2618001247 Centro Lomba - Centro de Reparações Mecânicas, Ldª 23.052,90 0,00 0,00 0,00 0,00 

2618001609 JOSÉ MONIZ BARBEIRO 75.634,35 0,00 0,00 0,00 0,00 

2618001903 INOKEM - SOLUÇÕES EM QUÍMICOS 13.939,20 0,00 0,00 0,00 0,00 

  TOTAL 7.492.190,59 1.907.126,16 1.124.082,32 521.145,76 2.062.930,01 
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AANNEEXXOO  33  ––   MMaappaa  ddee  EEmmpprréésstt iimmooss  aa  22001111--1122--3311  

                      

Instit. Data  Prazo  Anos  Isentos 
Capital 
Inicial 

Taxa 
Juro Amortização Juros Total Dívida  

Financ. Contratação 
 

Decorridos 
 

  2011 2011 2011 2011 31-Dez-11 

                      

Banco Internacional do Funchal, SA 07-06-1999 20 12 (N) 198.022 1,25% 10.113 998 11.111 80.902 

                      

                      

                      

Banco Internacional do Funchal, SA 26-01-2001 10 10 (N) 49.879,79 1,30% 2.894,71 18,87 2.913,58 0,00 

                      

                      

                      

Banco Internacional do Funchal, SA 26-01-2001 10 10 (N) 154.627,35 1,30% 8.972,42 58,50 9.030,92 0,00 

                      

                      

                      

Banco Internacional do Funchal, SA 30-08-2002 20 9 (1) 435.360,60 2,86% 23.284,99 8.472,75 31.757,74 301.228,29 

                      

                      

                      

Banco Internacional do Funchal, SA 30-08-2002 - 9 (1) 2.467.043,40 2,92% 0,00 50.267,38 50.267,38 1.860.973,47 

                      

                      

                      

Banco Internacional do Funchal, SA 04-12-2002 20 9 (1) 2.011.854,23 2,95% 111.769,60 35.765,47 147.535,07 1.229.467,03 

                      

                      

                      

Banco Internacional do Funchal, SA 04-12-2002 20 9 (1) 351.656,39 2,95% 19.536,48 6.251,53 25.788,01 214.901,35 

                      

                      

                      

Banco Internacional do Funchal, SA 06-12-2004 20 7 (N) 176.593,63 2,21% 8.486,94 2.645,75 11.132,69 127.046,33 

                      

                      

                      

Banco Internacional do Funchal, SA 25-05-2005 20 6 (1) 67.629,00 2,02% 3.496,30 1.015,09 4.511,39 53.876,44 

                      

                      

                      

Banco Internacional do Funchal, SA 25-05-2005 20 6 (N) 80.000,00 2,02% 4.135,86 1.200,77 5.336,63 63.731,77 

                      

                      

                      

Banco Internacional do Funchal, SA 25-05-2005 20 6 (N) 60.989,00 2,02% 3.153,02 915,43 4.068,45 48.586,72 
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Banco Internacional do Funchal, SA 25-05-2005 20 6 (N) 70.000,00 2,02% 3.618,88 1.050,67 4.669,55 55.765,29 

                      

                      

                      

Banco Internacional do Funchal, SA 25-05-2005 20 6 (1) 51.974,00 2,02% 2.686,97 780,11 3.467,08 41.404,94 

                      

                      

                      

Banco Internacional do Funchal, SA 25-05-2005 20 6 (N) 70.000,00 2,02% 3.618,88 1.050,67 4.669,55 55.765,29 

                      

                      

                      

Banco Internacional do Funchal, SA 25-05-2005 20 6 (1) 61.423,00 2,02% 3.175,46 921,94 4.097,40 48.932,45 

                      

                      

                      

Banco Internacional do Funchal, SA 25-05-2005 20 6 (N) 30.000,00 2,02% 1.550,95 450,29 2.001,24 23.899,42 

                      

                      

                      

Banco Internacional do Funchal, SA 25-05-2005 20 6 (N) 127.623,00 2,02% 6.597,88 1.915,58 8.513,46 101.670,48 

                      

                      

                      

Banco Internacional do Funchal, SA 25-05-2005 20 6 (N) 50.000,00 2,02% 2.584,91 750,48 3.335,39 39.832,37 

                      

                      

                      

Banco Internacional do Funchal, SA 04-10-2005 20 6 (N) 163.085,00 1,76% 9.060,28 2.114,26 11.174,54 126.843,96 

                      

                      

                      

Banco Internacional do Funchal, SA 15-12-2005 20 6 (N) 42.928,00 1,56% 2.226,42 545,44 2.771,86 36.155,25 

                      

                      

                      

Banco Internacional do Funchal, SA 15-12-2005 20 6 (N) 28.099,00 1,56% 1.457,32 357,03 1.814,35 23.665,84 

                      

                      

                      

Banco Internacional do Funchal, SA 14-07-2006 20 5 (N) 42.000,00 1,40% 2.159,07 498,32 2.657,39 36.050,33 

                      

                      

Banco Internacional do Funchal, SA 14-07-2006 20 5 (N) 50.000,00 1,40% 2.570,32 593,24 3.163,56 42.917,06 
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Banco Internacional do Funchal, SA 14-07-2006 20 5 (N) 20.000,00 1,40% 1.028,12 237,30 1.265,42 17.166,83 

                      

                      

                      

Banco Internacional do Funchal, SA 14-07-2006 20 5 (N) 30.000,00 1,40% 1.542,20 355,94 1.898,14 25.750,23 

                      

                      

                      

Banco Internacional do Funchal, SA 14-07-2006 20 5 (N) 50.000,00 1,40% 2.570,32 593,24 3.163,56 42.917,06 

                      

                      

                      

Banco Internacional do Funchal, SA 14-07-2006 20 5 (N) 75.000,00 1,40% 3.855,47 889,86 4.745,33 64.375,60 

                      

                      

                      

Banco Internacional do Funchal, SA 14-07-2006 20 5 (N) 218.181,00 1,40% 11.215,90 2.588,67 13.804,57 187.273,71 

                      

                      

                      

Banco Internacional do Funchal, SA 14-07-2006 10 5 (N) 13.121,00 1,40% 674,50 155,68 830,18 11.262,30 

                      

                      

                      

Banco Internacional do Funchal, SA 14-07-2006 20 5 (N) 120.000,00 1,40% 6.168,77 1.423,77 7.592,54 103.000,93 

                      

                      

                      

Banco Internacional do Funchal, SA 30-10-2006 20 5 (N) 80.000,00 1,75% 4.031,80 1.104,77 5.136,57 68.555,74 

                      

                      

                      

Banco Internacional do Funchal, SA 30-10-2006 20 5 (N) 71.555,00 1,75% 3.606,20 988,14 4.594,34 61.318,80 

                      

                      

                      

Banco Internacional do Funchal, SA 19-11-2007 12 4 (N) 1.500.000,00 1,83% 166.666,66 20.743,33 72.054,37 1.166.666,68 

                      

                      

                      

Banco Internacional do Funchal, SA 20-05-2010 20 1 (1) 202.673,40 3,57% 11.259,63 6.853,03 18.112,66 191.413,77 

                      

                      

                      

Caixa Económica - Montepio Geral 09-12-2003 20 8 (N) 62.422,00 2,12% 3.121,10 854,90 3.976,00 37.453,20 

                      

                      

                      

Caixa Económica - Montepio Geral 09-12-2003 20 8 (N) 68.709,00 2,12% 3.435,40 941,01 4.376,41 41.225,80 
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Caixa Económica - Montepio Geral 09-12-2003 20 8 (N) 45.000,00 2,12% 2.250,00 616,30 2.866,30 27.000,00 

                      

                      

                      

Caixa Económica - Montepio Geral 09-12-2003 20 8 (N) 22.266,00 2,12% 1.113,30 304,94 1.418,24 13.359,60 

                      

                      

                      

Caixa Económica - Montepio Geral 09-12-2003 20 8 (N) 92.890,00 2,12% 4.644,50 1.272,18 5.916,68 55.734,00 

                      

                      

                      

Caixa Económica - Montepio Geral 09-12-2003 10 8 (N) 160.000,00 2,12% 16.000,00 945,07 16.945,07 32.000,00 

                      

                      

                      

Caixa Geral de Depósitos 09-12-1998 15 13 (N) 498.797,90 1,53% 39.503,64 1.715,42 41.219,06 80.863,30 

                      

                      

                      

Caixa Geral de Depósitos 05-12-2008 3 2 (N) 17.330,00 1,27% 8.665,00 79,67 8.744,67 0,00 

                      

                      

                      

Caixa Geral de Depósitos 05-12-2008 10 3 (N) 100.398,00 1,88% 11.155,34 1.172,85 12.328,19 78.087,32 

                      

                      

                      

Caixa Geral de Depósitos 20-05-2010 3 1 (1) 31.587,98 2,56% 7.896,99 792,22 8.689,21 23.690,99 

                      

                      

                      

Banco Espírito Santo dos Açores 14-12-2004 20 7 (N) 92,000,00 2,24% 4.600,00 1.271,49 5.871,49 59.800,00 

                      

                      

                      

Banco Espírito Santo dos Açores 14-12-2004 10 7 (N) 31.000,00 2,24% 3.100,00 232,29 3.332,29 9.300,00 

                      

                      

                      

Banco Espírito Santo dos Açores 14-12-2004 10 7 (N) 40.000,00 2,24% 4.000,00 299,73 4.299,73 12.000,00 

                      

                      

                      

Banco Espírito Santo dos Açores 14-12-2004 20 7 (N) 69.351,37 2,24% 3.467,60 958,48 4.426,08 45.078,80 
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Banco Espírito Santo dos Açores 14-12-2004 20 7 (N) 90.000,00 2,24% 4.500,00 1.243,85 5.743,85 58.500,00 

                      

                      

                      

TOTAL         10.551.070,31   567.222,87 167.271,91   7.127.410,89 

                      

                      

                      

 



Município do Nordeste 

 

Plano de Reequilíbrio Financeiro 
103/110 

 

AANNEEXXOO  44  ––   EEvvoo lluuççããoo  ddoo  EEmmpprréésstt iimmoo  ddee  RReeeeqquu ii ll ííbbrr iioo  FF iinnaannccee ii rroo   

Empréstimo PAEL 
       Montante 7.642.336 

      Prazo  20 
      Taxa Juro 3,65% 
      Despesas Anuais 0 
      Renda Anual Financiamento 545.047 
      Total Transferência Anual 545.047 
      

        Plano Anual de Amortização 
       

        Ano 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 

Juro 0 278.945 269.233 259.165 248.731 237.915 226.705 

Amortização de Capital 0 266.102 275.815 285.882 296.317 307.132 318.342 

Renda 0 545.047 545.047 545.047 545.047 545.047 545.047 

Capital em Dívida 31-12 7.642.336 7.376.234 7.100.420 6.814.538 6.518.221 6.211.089 5.892.747 

        Ano 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 

Juro 215.085 203.042 190.558 177.620 164.209 150.308 135.900 

Amortização de Capital 329.962 342.005 354.489 367.428 380.839 394.739 409.147 

Renda 545.047 545.047 545.047 545.047 545.047 545.047 545.047 

Capital em Dívida 31-12 5.562.785 5.220.779 4.866.291 4.498.863 4.118.024 3.723.285 3.314.138 

        Ano 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032 

Juro 120.966 105.487 89.443 72.814 55.577 37.711 19.194 

Amortização de Capital 424.081 439.560 455.604 472.234 489.470 507.336 525.853 

Renda 545.047 545.047 545.047 545.047 545.047 545.047 545.047 

Capital em Dívida 31-12 2.890.057 2.450.497 1.994.893 1.522.659 1.033.189 525.853 0 

        Empréstimo Reequilíbrio Financeiro 
      Montante 5.600.000 
      Prazo  20 
      Taxa Juro 6,00% 
      Despesas Anuais 0 
      Renda Anual Financiamento 517.197 
      Total Transferência Anual 517.197 
      

        Plano Anual de Amortização 
       

        Ano 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 

Juro 0 336.000 336.000 336.000 325.128 313.604 301.389 

Amortização de Capital 0 0 0 181.197 192.068 203.593 215.808 

Renda 0 336.000 336.000 517.197 517.197 517.197 517.197 

Capital em Dívida 31-12 5.600.000 5.600.000 5.600.000 5.418.803 5.226.735 5.023.142 4.807.334 
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Ano 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 

Juro 288.440 274.715 260.166 244.744 228.397 211.069 192.701 

Amortização de Capital 228.757 242.482 257.031 272.453 288.800 306.128 324.496 

Renda 517.197 517.197 517.197 517.197 517.197 517.197 517.197 

Capital em Dívida 31-12 4.578.578 4.336.096 4.079.065 3.806.612 3.517.812 3.211.684 2.887.189 

        Ano 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032 

Juro 173.231 152.593 130.717 107.528 82.948 56.893 29.275 

Amortização de Capital 343.965 364.603 386.479 409.668 434.248 460.303 487.921 

Renda 517.197 517.197 517.197 517.197 517.197 517.197 517.197 

Capital em Dívida 31-12 2.543.224 2.178.620 1.792.141 1.382.473 948.225 487.921 0 
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AANNEEXXOO  55  ––   QQuuaaddrroo  ddee  PPeessssooaa ll   22001111  

Carreira 
N.º de 

Trabalhadores 
Vencimento 

Mensal 

Outras Remunerações 

Remuneração 
Complementar 

Subsídio de 
Fixação 

Chefe de Divisão 1 2 394,98 € _ 442,50 € 

Coordenador Técnico 

2 1 270,14 € 13,97 € _ 

2 1 201,48 € 19,55 € _ 

1 1 149,99 € 22,35 € _ 

Técnico Superior 

1 1 325,06 € _ 265,01 € 

1 1 360, 51 € _ 251,13 € 

1 1 360,54 € _ _ 

1 1 012,68 € 30,73 € _ 

Assistente Técnico 

2 961,18 € 30,73 € _ 

5 762,08 € 44,70 € _ 

1 717,46 € 47,49 € _ 

10 683,13 € 47,49 € _ 

Fiscal Municipal 

1 854,77 € 39,11 € _ 

2 817,01 € 39,11 € _ 

Encarregado 
Operacional 

2 837,60 € 39,11 € _ 

Assistente 
Operacional 

3 532,08 € 50,28 € _ 

3 485,00 € 55,87 € _ 

1 817,01 € 39,11 € _ 

6 518,35 € 50,28 € _ 

4 799,84 € 39,11 € _ 

1 600,74 € 50,28 € _ 

2 854,77 € 39,11 € _ 

2 549,25 € 50,28 € _ 

1 717,46 € 47,49 € _ 

9 762,08 € 44,70 € _ 

6 734,62 € 44,70 € _ 

1 837,60 € 39,11 € _ 

1 871,93 € 39,11 € _ 



Município do Nordeste 

 

Plano de Reequilíbrio Financeiro 
106/110 

 

2 501,19 € 50,28 € _ 

1 782,68 € 44,70 € _ 

6 566,41 € 50,28 €   

6 621,34 € 50,28 €   

NOTA: A estes valores salariais acrescem valores de Seguro, contribuições para a Caixa Geral de 
Aposentações, ADSE e Segurança Social… 
Existiam ainda em Dezembro de 2011, 93 trabalhadores ao abrigo do PROSA, com os quais o 
Município tinha o encargo apenas da Taxa Social Única e Seguro e 28 trabalhadores ao abrigo do 
CTT/S, com os quais o Município tinha encargos de subsídio de férias, subsídio de Natal, Taxa 
Social Única, Seguro, subsídio de refeição e remuneração correspondente ao diferencial entre a 
remuneração da categoria exercida pelo trabalhador e o subsídio de desemprego atribuído.   
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AANNEEXXOO  66  ––   IInnvveesstt iimmeennttooss  eemm  CCuurrssoo    

Designação do projeto 

Montante do Financiamento (€) 
Situação                        

(fase em que se 
encontra o 

projeto) 
Municipal (não 

faturado) 

Fundos 
Comunitários (só 

projetos em 
execução) 

Administração 
Central (só projetos 

em execução) 
Total 

Elaboração do Projeto de Beneficiação da Rua do Ramal de Santana, 
incluindo o Largo (46/2008) 6.960,00 €     6.960,00 € 

Em execução 

Aquisição de uma solução de modernização administrativa no âmbito da 
Promoção de Avaliação dos níveis de serviços alcançados  e da Inovação 
organizacional e prestação de serviços Associados (18/2010) 3.744,84 € 21.220,76 €   24.965,60 € Em execução 

Empreitada de Requalificação da Grota do Bravo/ Nazaré (1.ª Fase); 
Parque de Estacionamento e Passeios na Nazaré e Amoreiras (2.ª Fase); 
3.º Beco da Grota do Barvo - Envolvente (3.ª Fase) (9/2011) 80.715,89 € 457.390,07 €   538.105,96 € Em execução 

Empreitada de Beneficiação dos Caminhos Municipais no âmbito das 
Calamidades - Cooperação com o Governo Regional (30/2011) 70.799,69 € 401.198,27 €   471.997,96 € Em execução 

Elaboração do Projeto para a obra do Edificio Polivalente da Achadinha 
(1/2002) 4.918,40 €     4.918,40 € Em execução 

Elaboração do projeto de execução da capela funerária da Achada 
(25/2008) 4.870,08 €     4.870,08 € Em execução 

Elaboração do Projecto de Requalificação do Largo da Grota do Bravo/ 
Nazaré na Vila de Nordeste (36/2008) 267,59 € 1.516,32 €   1.783,91 € Em execução 

Elaboração do Projeto de Construção do Parque de Estacionamento, 
Passeios e Iluminação da Conceição - Fazenda no ãmbito da Obra de 
Abertura e Reabilitação de Via Municipais 2007/2009, incluindo passeios 
(38/2008) 379,43 € 2.150,10 €   2.529,53 € Em execução 

Elaboração do Projecto de Construção do ramal de Acesso à Capela 
Funerária da Achada, incluindo parque de estacionamento no âmbito da 
obra de abertura e reabilitação de Vias Municipais 2007-2009, incluindo 
passeios (39/2008) 1.308,36 €     1.308,36 € Em execução 

Elaboração do projeto de iluminação pública de arruamentos (Avenida D. 
Manuel I - Rotunda do Emigrante e Largo da Ponte) no âmbito da obra de 
abertura e reabilitação de vias municipais 2007-2009, incluindo passeios 
(45/2008) 932,64 € 5.284,96 €   6.217,60 € Em execução 

Elaboração do projecto de requalificação do parque de estacionamento e 
passeios na Nazaré e Amoreiras, no âmbito da obra de abertura e 
reabilitação de vias municipais 2007/2009, incluindo passeios (35/2009) 1.140,52 € 6.462,95 €   7.603,47 € Em execução 

Elaboração do projeto de infraestruturas eléctricas e telefónicas da rua do 
Vigário- Achada, no âmbito da obra de abertura e reabilitação de vias 
municipais 2007-2009, incluindo passeios (36/2009) 1.010,39 €     1.010,39 € Em execução 
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Aquisição de serviços de fiscalização da empreitada de reabilitação da 
estrada municipal entre a Achada e Achadinha, incluindo o ramal do calhau 
(47/2009) 468,00 € 2.652,00 €   3.120,00 € Em execução 

Prestação de serviços de auditoria externa dos contas do município de 
Nordeste referentes aos anos de 2010, 2011 e 2012 (15/2010) 7.325,64 €     7.325,64 € Em execução 

Elaboração do projeto da zona nascente da vila de nordeste no âmbito da 
requalificação da grota do bravo/nazaré (19/2010) 2.073,97 € 11.752,48 €   13.826,45 € Em execução 

Fiscalização da empreitada de beneficiação do caminho do carro na 
freguesia de algarvia (24/2010) 8.651,99 €     8.651,99 € Em execução 

Prestação de serviços de elaboração do projeto de beneficiação do 
caminho do tosquiado (35/2010) 234,90 € 1.331,10 €   1.566,00 € Em execução 

Fiscalização da empreitada de correcção e pavimentação da rua da cruz- 
feteira grande (45/2010) 5.855,23 €     5.855,23 € Em execução 

Prestação de serviços para elaboração do projeto de beneficiação de 
caminhos municipais no âmbito das calamidades - cooperação com o 
governo regional (8/2011) 2.172,83 € 12.312,68 €   14.485,50 € Em execução 

Prestação de serviços jurídicos na área de direito administrativo ao 
município de Nordeste (13/2011) 21.170,00 €     21.170,00 € Em execução 

Prestação de serviços na área jurídica para auxiliar e coordenar as acções 
da Câmara Municipal no sentido de sistematizar a legislação aplicável na 
diminuição de riscos em parques infantis/ instalação de comissão municipal 
(27/2011) 870,00 €     870,00 € Em execução 

Prestação de serviços de fiscalização para execução da empreitada de 
requalificação da grota do bravo/ nazaré (1.º Fase); parque de 
estacionamento e passeios na nazaré e amoreiras (2.ª fase); 3.º beco da 
grota do bravo-envolvente (3.ª fase) (33/2011) 4.562,40 € 25.853,60 €   30.416,00 € Em execução 

Prestação de serviços de fiscalização da empreitada de beneficiação dos 
caminhos municipais no âmbito das calamidades- cooperação com o 
governo regional (36/2011) 4.785,00 € 27.115,00 €   31.900,00 € Em execução 

Prestação de serviços de fiscalização da empreitada de construção das 
infraestruturas eléctricas e telefónicas de Nordeste, no âmbito da obra de 
abertura e reabilitação  de vias municipais 2007-2009, incluindo passeios 
(37/2011) 217,50 € 1.232,50 €   1.450,00 € Em execução 

Prestação de serviços para elaboração do projeto de desvio da rede de 
distribuição eléctrica na rua da tronqueira e na rua Padre José Pacheco 
Monte (38/2011) 435,00 €     435,00 € Em execução 

Execução da empreitada de beneficiação da sede da junta de freguesia da 
lomba da fazenda, no âmbito da obr ade reabilitação do património 
municipal (40/2011) 8.062,26 €     8.062,26 € Em execução 

Implementar a remodelação do website da Câmara Municipal de Nordeste 
(2/2012) 2.483,86 €     2.483,86 € Em execução 
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Prestação de serviços de grafismo e execução do boletim municipal 
(4/2012) 7.427,16 €     7.427,16 € Em execução 

Prestação de serviços de fiscalização da obra de beneficiação de 
arruamentos no concelho (6/2012) 7.223,54 €     7.223,54 € Em execução 

Prestação de serviços para fundamentação económica e financeira para 
criação de três taxas no âmbito da Lei n.º 53/E/2006, de 29 de Dezembro 
(7/2012) 6.088,50 €     6.088,50 € Em execução 

Prestação de serviços de pintura do edifício dos paços do Município de 
Nordeste (11/2012) 2.880,00 €     2.880,00 € Em execução 

Prestação de serviços na área de electricidade (14/2012)  4.800,00 €     4.800,00 € Em execução 

Fornecimento contínuo de combustíveis para utilização nas máquinas e 
viaturas do  Município de Nordeste (15/2012) 6.263,07 €     6.263,07 € Em execução 

MONTANTE TOTAL DOS INVESTIMENTOS 281.098,68 € 977.472,78 € 0,00 € 1.258.571,46 €   
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